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OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.311, de 30 de agosto 

de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Bragadense - 

ACCB para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no município de Pato Bragado, Estado do Paraná. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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JAIR MESSIAS BOLSONARO
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EM nº 01066/2019 MCTIC 
  

Brasília, 8 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048005/2015-21, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4311/2019, de 30 de agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 06/09/2019, e a respectiva documentação para que a 
Associação Comunitária Cultural Bragadense - ACCB, inscrita no CNPJ nº 03.287.189/0001-33, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 1170/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4311/2019/SEI-MCTIC
 

de 27 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000700/1999 e nº 53900.048005/2015-21, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Bragadense -
ACCB, CNPJ nº 03.287.189/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/08/2019, às 20:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4569629 e o código CRC FEB7D3EA.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 4569629

Portaria 4311 (4569629)         SEI 53900.048005/2015-21 / pg. 38





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37864/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048005/2015-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4715672 e o código CRC 0C6ED202.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 4715672
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.048005/2015-21

Interessado: Associação Comunitária Cultural Bragadense - ACCB

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.287.189/0001-33

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Pato Bragado

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 10/09/2019, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4609968 e o código CRC 3691935F.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 4609968
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21013/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048005/2015-21.
Processo de Outorga nº: 53740.000700/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIACAO
COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE - ACCB , entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do
Paraná, por meio da Portaria nº 680, publicada no DOU de 15/12/2003, e Decreto
Legislativo nº 172, publicado no DOU de 18/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 18/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 18/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 16/09/2015, às 13:47, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723209 e o código CRC 8AC56073.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30299/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL
BRAGADENSE - ACCB
Avenida Willy Barth, S/N - Centro

85.948-000 - Pato Bragado - PR
​CNPJ n° 03.287.189/0001-33

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048005/2015-21.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21013/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723213 e o código CRC 34A94DB5.
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R E 9 U E R I\1 E N T O d e R E i'õ O V A C Ã O d e O U T O R G A ,

R -\D IO D IF U S Ã O C O \lU N IT Á R IA .

~ alificacão d a E n tid ad e

R azào S o cial: A sso ciação C o m u n itária C u ltu ral B raQ ad cn se - "A C C B "

N o m e d e F an tasia: R ad io P ato F M 8 7 ,9 M h z

C N P J : 0 3 .2 8 7 .1 8 9 /0 0 0 1 -3 3

E n d ereço d a S ed e: A v . W iIlv B arth , In,":s/n

B airro : C en tro C E P : 8 5 .9 4 8 -0 0 0

C id ad e: P ato B ral!u d o UF : Pro

N o m e d o R ep resen tan te L eg al: L aércio C an a b arro .

E n d ereço E letrô n ico (e.m ail) : rad io n ato frn a.. m ail.co m

E x celen tíssim o S en h o r M in istro d e estad o d as C o m u n icaçõ es.

A E n tid ad e acim a q u alificad a, reg u larm en te au to rizad a a p restar o S erv iço d e

R ad io d ifu são C o m u n itária, v em p eran te V o ssa E x celên cia, p o r in term éd io d o seu

rep resen tan te leg al, co m fu n d am en to n o art. 6 °, p arág rafo ú n ico d a L ei n .O

9 .6 1 2 /1 9 9 8 • L ei d a R ad io d ifu são C o m u n itaria, so licitar a R E :\O V A C Ã O D A

O U T O R G A , o q u e o faz co m a ap resen tação d o s d o cu m en to s em an ex o , to d o s n o

o rig in al o u em có p ia au ten ticad a.

p 'z:r::;{ 1 d ,2 0 1 6
L aü ciu C an a b arro .

P resid en te d a A sso ciação - "A C C B "

E n d ereço d e C o rn :sp o n d ên cia : A l .• W illy 8 arth , ,In

B airro : C en tro C E P : 8 5 .9 4 8 -0 0 0

C id ad e: P ato B rag ad o U F : P ro

E n d ereçoE letrô n ico(e,m ail) : rad io alo fm rí7 :'-'m aiJ.co m - F o n e: (4 5 ) 3 2 8 2 1 0 5 5
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SOL IC ITACÃO para "RENOVAÇÃO DE OmORGA " - "RADCOM ".

A o . } 'UN ISTÉR lO DAS COMUN ICAÇÕES .

Secre taria de Serv iços de C om unicação E le trôn ica .

C oordenação -G era l de R ad iod ifusão C om unitária .

B rasília - D F .

REF : D ocum en tação em cum prim en to ao que pede o O fido n .o 3029912015 /SE I-M C ,

acom panhado da N ota T écn ica n .o 21013 /20 15 /SE I-M C .

En tidade .: A SSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL BRAGADENSE -"ACCB ".

P rocesso de R enovação n .o 53900 .048005 /20 15-21

P rocesso de O uto rga n .o... : 53740 .000700 /1999

Localidade: PATO BRAGADO - PARANÁ

A : A ssociação C om unitária C u ltu ra l R ragadense _ "ACCB ", dev idam en te

constitu ída , com endert:ço para co rrespondência c loca l de insta lação do S istem a Irrad ian1c

(Torre e S tud io ), d to à Av. W il1y B arth , s1n , B airro C en tro , CEPo 85 .948-000 , na ddade de

Pato B ragado , E stado do Paraná; C om unica que esta encam inhando os anexo :

01 )- D eclaração firm ada pelo rep resen tan te legal da En tidade , a testando que a Em isso ra

encon tra-se com suas insta lações e Equ ipam en tos, de aco rdo com a u ltim a au to rização do

M in isté rio das C om unicações.

02 )- C ertidão N egativa dou Doc. de d t:b ito s das R eceitas A dm in istra tivas peJa ANATEL

03)- C óp ia (xerox au ten ticada) do C artão CNP] da En tidade .

04 )- C óp ia (xerox au tt:n ticada) do esta tu to Socia l c /ou suas a lte rações.

05 )- C óp ia (xerox au ten ticada) da A ta dc E le ição e Posse da D ire to ria a tua l e le ita .

06 )- C óp ia (xerox au ten ticada) da R g . (iden tidade) c do CPF . dos a tua is D irigen tes e le ito s.

07 )- U ltim o R ela tó rio do C onselho C om unitário . acom panhado da G rade de P rogram açào .

E spcram os que toda a docum en taçào este ja co rre ta c em eonfonn idade com as L eis,

D ecre tos c N orm a 1/20 11 , e da Portaria 4334 /2015 , do M in isté rio das C om unicações,

A guardam os o parccer favo rável.

P",o B "g i~_ '_ ,2_0_16_ ,

C :caérc iO C anabarro .

P residen te da A ssociaçào "ACCB "

Endereço para C orrespondência :

A ssociação C om uuitária C u ltu ra l B ragatlcnse ~ "ACCB ".

A v , W iIly B arth , sln , B airro C en tro , CEPo 85 .948-000 - PATO BRAGADO -1 'R .

C orre io E le trôn ico : (e .m ail): rad iopalo fm@ gm ai1 .com - Fone: (45 ) 3282 1055
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L B R A G A D E l'iS E - "A C C B "

R Á D IO PA T O H 1 8 7 .9 MHZ
A n tig a A v . W illy B a r th , s /n , B a ir ro C e n tro , C E P . 8 5 .9 4 8 -0 0 0 - P a to B ra g a d o - P R .

DECLARAÇÃO

P e lo p re s e n te , L A É R C IO C A N A B A R R O , re p re s e n ta n te k g a l d a A s so c ia ç ã o

C om u n itá r ia C u ltu ra l B ra g a d c n s e - "A C C B " , D E C L A R A , q u e a E m is so ra m an tid a p o r

e s ta e n tid a d e , e n c o n tm -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e E q u ip am en to s , d e a c o rd o c om a ú lt im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s .

S e n d o e s ta a e x p re s s ã o d a v e rd a d e , t i rm o a p re s e n te .

P a to B ra g a d o lP R , IH d e a b r i l d e 2 0 1 6 .

{1~
L A E R C IO C A N A B A R R O
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ANATEI

C E R T I D Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T I V A D E D É B I T O S D E

R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nom••:

C N P J :

A S S O C I A C A O C O M U N I T A R I A C U L T U R A L B R A G A D E N S E

0 3 . 2 8 7 . 1 8 9 / 0 0 0 1 - 3 3

R e •• • lv .d o o d i 'e i to d e " A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S - A n .le l in " ,, , , ,e , e c o b ro ' a o d iY id • • q u e

v e n h am . s e r .p u r .d o s , c e r t if ic o , p .r . O s ~ n . d e d ire i to , q u e , m an d .d o " " .r M re g is tro . d . A n .le l , verifiCou"""

E X IS T Ê N C IA d . d é b I IO ( ') c om c e c u r '" c om e re ito 'u sp e n s iv o e /o u Ju d ,e • • I , e /o u p o re ,lo d o '.

E s ! ;>c e r t id ã o re fe r .- , • • " Iu ,iv .m e n te ; \ , i tu .ç i io d o c o n tr ib u in te n o .lm b ito d e s ta .g ê n c i ', n ã o c o n ,t i tu in d o , P Q r

c o n se g u in te , p ro v o d e in e x is tê n c ia d e d e b ito . in s c r i to ' em O ;Y ld . A tiv o d . U n lo o• • dm in is tro d o . p e l . P ro c u r .d o n . G e ra l

d . F a z e n d . N.cion.l.

Emitid. às 1 4 :0 4 :4 ~ do di~ 1 1 /0 4 /2 0 1 6 (horo e do!" de Br~sill.).

V á lid• • té 1 1 /0 5 /2 0 1 6 .
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. . . . . " " ' ' ' '

r rom o r i g i n a l

; ) D o u

B r a g ~ d o - ? R ,

A SSO C IA ÇÃ O CO :\H T I"iITA R IA , (TLT lTRA L BRA G A D E1\SE - "A CCB ",

E S T A T U T O

CA PÍTU LO I - D A D EN O M IN A ÇÃ O , REG IM E JU R ÍD ICO , SED E E D U RA ÇÃ O

A rtigo l.~ - A A ssociação C om unitária C u ltu ra l 13 ragadcllse , do ravan tc denom inada -

"A CCR ''. fundada em 04 /06 /99 , é um a sociedade civ il, sem fins IIIC ra1 lV 05 ,

A rtigo 2 ." - A justificação da A ssociação , ab range o B airro C en tro , tendo sua sede

prov isó ria à A v. W i]]y flarth , sin , B 3 l f T O Cen tro , CEP 85948-000 , na c idade de Pato

B ragado /E stado do Paraná ._

Parág rafo Ú nico - A A ção da En tidade poderá ab r~ng :~ rou tros bairro , que fa /.em

lim ites com o t~ rrító rio da lllt:sm a,

A rtigo 3 ." - O prazo de duração é indeterm inado .

e C onselhu

concorrcr à

A s C !ciçõcs para esco lha da D ire to ria Execu tiva

cada do is (02 ) anos, podcndo a D irc to ria a tlw l,

Parág rafo P rim eiro -

F isc~ lilado r, dar-se-á 3
ree le ição ,

P arág rafo Segundo - O ano socia l da A ssociação co inc id irá com o ano civ il, devendo a

cada 31 de dezem bro de cada ano , ser levan tado H ala llee le ou B alanço G era l da

A ssociação , obedecidas as p rescrições legais e técn ieas pcrtm cn tes à A ssociação

CA PITU LO Il- D O S O B JET IV O S

A rtigo 4 ." _ A tlru1H dade essencia l da A ssoctaçãu é con trib lllr para o dcscnvo lv im cn to

socia l, cu ltu ra l c com un icação do m unic íp io dc Pato 13ragado /l'r.

I." - S ãu suas tína lidades:

a) A A ssociação C om unitária C u ltu ra l B rllgadense - "A CCB ", poderá exp lu rd r

R ad iod ifusão C om unitária ( R adC om ) não fazendo liSO do P rose litism o , que quer

d izer, d ivu lgar som en te u rna re lig ião ou lim a seita , de lllla llllle r na tu reza na

prog ram ação da Em isson l de R ad iud ifusão C om unitária , c não dIscrim inação de

raça , re lig ião , sexo , p re terências sexuais , conv icções po lítico -ideo lóg Ico -partidário e

eond iç i'íes SO C iais em relação à Com unidade .

b ) In tcressar-se , a livam cn te pelo bem estar ch .ico c m oral da com un idade .

~ ~

e
I
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eri, com Ofigin,,1

do De"
,o Bragado.PR,

e) Promover fóruns para livre discussão dos assuntos de interesse público,

d) Unir os moradores e alnigos em suas I~gítlm as aspiraçõ~~ ~ lutando por seus
interesse~ e direitos

c) Promover a organizm ;ào social de seus associados e comunid1de.

f) Estimular o espírito de solidariedade c comunitária entn: os moradores e am igos,
m embros da Associação, no sentido de desenvolver c melhorar as condições de vida
dos mesmos.

g) Representar perante as autori,i1de adm inistrativas, leglslativos e judiC iários, os

interesses gerais dos moradores e am igos desta associação, U lI os Interesses
individuals dos seus as~ociados, reivindicando as soluções

h) M anter serviços a~sistências c cooperativos, Inclusive através de convênios com
organismos públicos C particulares.

i) Promover CUThOSprofissionalizantes c manter trabalhos na área de cultura, educação,

esportes, lazer, ação social, saúde, conlllnicação e form ação de )0\'el1s em benelicío
dos associados Cmoradores em gcral.

2 ." A "ACCB", poderá agir isoladamente, U lI através de Convêlllos com em idades

privudas ou do setor público, ou ainda com a celcbraçilo de "cxpcrf', sempre visando o
progressu do quadro social

CAPÍTULO 1l1- DAS CONOIÇOF.S DE fUNCIONAMF:NTO

Artigll 5 ." - São condições de tilfielOnamcnto:

a) Obedecer as Lei,

IJ) Os eargos semo exercidos scm rC11]ullera~ào

c) A Associação não poderá tomar posições polilicas - partidárias e religiosas.
d) Não ceder sua sede à entidade de nah\re7a política _ partidária

e) A Associação exercerá sua.>ativid.1de sem fins lucrativos.

t) O quadro de pessoal será semprc conslÍluido de ao menos 2/3 (dois terços) dc
trabalbadores brasilciros.

g) A respunsabilidade e a orientação intekelual e adm illistralJva da entidade, caberão
somCllte a brasileiros natos ou naturalizados a maiS de 10 (dez) anos.

h) A entidade não poderá efetuar nenhuma alterdção do seu Estatuto sem prévia
alltorização dus órgãos competenles.

CAPÍTU l.O IV - DO QUADRO ASSOCIATIVO , D IREITOS E DEVERF:S

QvtL

r;J
~

/
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Alisnéia Ke
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rir oom or'glnal

:J Deu

Bragado-?R,

abeliA

Artigo 6." - São aceitos como associados, pessoas dc maioridade legal, de eander bem

formado c dc hoa reputação na C()m\lnidad~,desde que scjam exclusivamente morador~s

do MunicípIo de PalO Bragado!Pr,

Artigo 7," _ Para associar-se o int~ressado preencherá a proposta de admissão,

assinando-a cmn outros três associados

1," - Após aprovação da Diretoria, o intcrcssado fOOlecerá os dados para sua ficha

cadastral e assinará o líHO de matricula, é o comprovante d~ sua fihação c someme

poderá ser reila após o pre~nchimellto da proposta de ficha cadastral.

Artigo 8.° - Após assinatura do livro de malrlculas, ° associado adqlllre todos os dircilOs

c deveres citados neste Estatuto .

. Artigo 9.". São admitidas as segUlntcs catcgorias de associados: Fundadores Efetivos,

Beneméritos e Honor:irios,

I." - São rundadores os associados que sc insercverem no Assembléia d~ Constituição,

sendu os seguil1tcs mcmbros, considerados Fundadores da Entidade "ACCII":

Célio Horst, brasileiro, casado, comerciante, port<ldor da RG, n°. 4.381.972-0, CPF.

n." 783,658.649-91, residellle e domiciliado na cidade de Pat<JBragadoiPr.

Rcmaldo Jorge Sl:herer, brasi1ciro, casado, comerciante, Rg, n," 2.169.665-0, CPF.

n." 549.195.689-91, residenle e domiciliado na cidade de Pato Dragado/Pr.

Derli Fnlllc~schdto, hrasi1ciro, solteiro, comerciante, portador da Rg.n.o 6.085.248-5,

CPF, n." 006.006,309-27, residenle e domiciliad" na cidad~ de Pato Dragado/Pr.

Clóvis Spies, brasileiro. solteiro, comerciante, portador da Rg n." 6.101 .334-2, CPF.

n.O886.353.339-34, residenl~ e domiciliado na cidade de Pato Brogado/Pr

Nadir Adclino Canabarro, brasi!clfo, casado, eomcrcial1te, Rg, n." 4.090.372-0, CPF.

11."512.967,649- J 5, residente e domieiliado na cidade d~ Pato BragadolPr.

Jandir Lcocir Lang, brasil~iro, casado, FUIIC,Pú.blico, Rg, n.o 3.350.902-2, CPF. n,"

512.967.619-15, residcllte e domiciliado na cilbde de PalO flragado/l'r,

Alberto Mar~co, brasilciro, casado, [-'unc, Pú.blico, portador da Rg. 11° 4.406.226-7,

CPF. n,o 571.383.519-34, residente e domiCIliado na cidade de PalO BragadufPr,

Amildo Rieger, brasi1ciro, easado, comercianle, portador da Rg. 11,°9.035-7, CPF. n°

034.113.979-34, residente ~ domiciliado na cidade de Pato Bragado/Pr.

Holdi Romer, brasileiro, casado, professor, port.1dor do Rg. n° 4.100.100-3, CPF. li,"

369.229.609-63, residentc c domiciliado na cidad~ d~ Pato BragadoiPr.

Jaime Jacinto Schneider, brasileiro, casado, Vereador, portador da Rg.n." 3,920.001-5

CPF. n." 055,0:W .429-49, residente c domiciliado na cidade de Pato Bragado/Pr.

SergIO Luis SPICS,brdsi1ciro, casado, Fnlle. Público, portador da RG,n,O 464.873-54,

CPF. n.o 667.296.459-20, residente e domiciliado na cidad~ de Pato BragadoiPr.

¥
C:
i
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-Tabelia

2 o _ São efe tivos. todos os associados adm itidos na funua esta tu tária .

3 ." - S ilo b t:ncm érito s, aqueles que ten liam sido aceito s pela A ssem blé ia G era l, po r

p rom overem doações para () patrim ón iO , ou por lerem prom ovido bo lsas de estudo e

co laboraçõcs técn icas de reh :vada Im portância a "ACCH ".

4 ." - São honorário s, pessoas tisicas ou ju ríd icas de no tó rio valo r e te le .nn tr a tua .ção em

pró ! da "ACCB ", que tÍlrcm aceito s com o ta is pela A ssem blé ia G era l.

5 .° - O s associados só terão responsab ilidade pelos l:om prom issos da "ACCH ", se estes

fo rem subm elidos a ap rovação pela A ssem hlé ia G erd l.

6 ." - N o ato da assina tu ra do liv ro de m atricu la , o associado declara estar c ien te com este

E sta tu to .

A rtigo 10 ." - Só podcrào vo lar e serem vo tados, os associados fundadores efe tivos da

"ACCH " e que tenham ingressado no quadro socia l a t~ 180 dias an tes da respectiva

A ssem blé ia G era l.

A rtigo 11." - São d ire ito s e deveres dos a ';soc iado5 E fe1 i vos e F lIndadores

a) V o tar e ser vo tado

b) PaJ1 ie ipar das A ssem blé ias G eTais, d isc \IIm do c vo tando o , aSS lIn tos que nela se

tra1arem

c) A presen tar po r eS l:rito à D ire to ria O ll A ssem blé ia> m ed idas de in teresse da "ACCB "

d) D em itir - se da associaç ;1o

e) P ropor a m hm ssão de novos associados.

A rtigo 1Z." - São deveres de todos os associados

a) P rom ovcr o engrandecim en to m oral, cu l1u ra l e m atenal da A ssociação , e llm pnndo a< ;

delenn inaçi'íes eou tidas neS le E sta tu to e dd ibem ções das A ssem blé ias G era is .

b ) D esem penhar com ded icação os cargos para os quais fo rem e1cito s ou nom eados.

Parág rafo Ú nico - O s d ire ilo s e obrigações dos associados fa leç idos, con tra idos com a

A ssociação e as o riundas de sua:; responsab ilidades CO lllO associado peran te terce iros,

passam para os herdeiros
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com origin,,1

Do,
8r8gad~PR,

C A P iT U LO V - D A C O N ST IT U T Ç Ã O D A A S SO C IA Ç Ã O

A rtig o 1 3 ." - S ã o ó rg ã o s d a A sso cw ção :

a ) A ss< :m b lé ia G em i - é o ó rg ã o m áx im a d a A sso c ia ç ã o , in te g ra d a p o r to d o s o s se u s

só c io s cm d ia c om seu s d ire ito s eO n fO m le o E s ta h lto ,

b ) C o n se lh o F is c a l- é o ó rg ã o d e f is c a liz a ç iío d o s a to s d a D in :to r ia n o se to r f in a n c e iro

c om p o s to p o r P re s id e n te e d o is m em b ro s e fe tiv o s e trê s su p le n te s , c om m an d a to d e

d o is a n o s , em itin d o p a re e e r so b re a s p re s ta ç õ e s d e c o n ta .

c ) D in :to r ia - é o ó rg ã o d e ex e c u ç ã o d a s d e c isõ e s d a A ssem b lé ia G em i, c om p o s ta p o r

P re s id e n te , V ie e P re s id e n te , 1 .° e 2 .° S e c re tá r io , I ." e 2 " T e so u re iro , c om m an d a to d e

dO ISan o s .

d ) D ep a r tam en to - s ã o ó rg ã o s a u x ilia re s d a D ire to r ia d a A sso c ia ç à o , p o r e la s o r iu n d a n a

m ed id a d a s n e c e s s id a d e s c c u jo s m em b ro s se rã o d e s lla liv re c se o lh a ,

A r tig o 14.". A A sscm b lé ia G e ra l s e rd O rd in ( lr ia e E x tra o rd in á r ia A A ssem b lé ia G en l1

O rd in á r ia , s e rd n :a liz aU a an n a lm en le em d e z em b ro p a ra a p re c ia ç ã o d o re la ló r io d e

a tiv id a d e s e p re s ta ç õ e s d e c o n ta s d a D ire to f la , D e d o is em d o is a n o s , s e rá re a liz a d a p a ra

e le iç ã o e p o s se d o s ó rg ã o s d a D ire to r ia , < :d o C o n se lh o F is c a l d a E U /id a d e , n o m ê s d e

n o v em b ro .

P a rá g ra fo 1 ." . A A ssem b lé ia G e ra l O rd im ir ia s e rá c o n v o c ad a p e la P re s id ê n c ia o u a

m a io r ia d a D ire lo r ia d a E n tid a d e

A rtig o 1 5 " _ A A ssem b lé ia G e rd l E x tra o rd in á r ia s e rá c o n v o c ad a p e lo P re s id e n te , p e la

m a io r ia d a D ite lO r ia o u p o r um tc rç o d o s a -~ s ( )c ia d o sem d ia s c om a a s so c ia ç ã o , cm

q u a lq u e r d a ta .

A r tig o 1 6 ." _ O n úm e ro le g a l p a ra re a lú .a ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l é d e dO ISte rç o s d o s

A sso c ia d o s , em p ritn c ira c o n v o c a ç ã o , c em q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s , em S eg tll ld a

c o n v o c a ç ã o , um a h o ra a p ó s

A rtig o 1 7 ," - A co n v o c a ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l s e rá e fe tiv a a tra v é s d o E d ita l , a f ix a d o

1 1 .1 s e d e d a E n lÍ lla d e e em lu g a re s p ú b lic o s , c om 1 1 0 m ím m o d c um a sem an a d e

an te c e d én c ia .

A r tig o 1 8 ." - P a ra e le iç ã o d a D ire to r ia e C o n se lh o F is c a l, s e rã o a p re se n ta d o s c h ap a s

c om p le ta s p a ra a se c re ta r ia d a i\s so c la ç ã o e fe tu a r o re sp e c tiV O reg is tro a té d e z d ia ~ an te s

d o p le ito .

.Qvct
,;c'
C
/
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ir com original

Artig;o 19." _ O Presidentc da DiretOria representará a Associação nos órgãos públicos

ou privad,,~, em Juizo ou fora dele, sendo sllbstituído no seu unpedim ento, pelo Vice

Presidentc.

Artigo 20." _ As obrigaçoes e atos d~ natureza financeIra serão assum idos pelo

Prcsidente e TCSOllr~iro,m as as despcsas referentes il alienação do pntfJm 6nio serão

resolvidas peln Assem bléia Geral

Artij(o 21.° _ Os atos da s~crctnrla são de rcsponsabilidade do Secretário, ~abcndo-lhe ns

reuniôes, elaborar Atas, eontrolar os oficios reeehidos e rem etidos e arquivos da

Entidade.

Artigo22.~ _ A entidade terá S~llregim e interno detiJ,indo suas atribuições e sistem as de

funeionam elUo, respeitadas as determ innçõcs des1c Estatuto

Artigu 23." _ No caso dc vaga de qualquer eargo c por falta de suplentcs, caberá a cada

organism o indicar o snbslitm o, subm ctcndo () nom e do indicado à aprovaçiio da

As~em bléin Geral

Artigo 24." _ Todos os cargos eletivos ou de departam ento, s~r:io excrcidos scm

rem uneração, O llsejn, gratuitam ente.

Artigo 25." - O p~trim ônio d~ Em idadc será eonstituídu:

a) pelas m ~nsalidades dos aSSOCiados;
b) lIOcaso da assoeiaç~u ser filiada a entidades culturaIs e eduea1Í'vas,pela~ verbas que

as m ~sm as colocarem as disposiç~o da "ACCR";

c) por prollloções
d) pelos donativos feitos por pessoas I1sicas c juridicns ;
c) pelas subvenções feitas pelo Governo F~deral, Estadual, M unicipal, Autarqm as,

Fundações Públicas e Entidades ~m geral

CAPíTUT.O Vl- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAlS

Artigo 26." _ A Assoclação m anterá livro dc registro dc Atas da Asscm bléla Geral, da

DirelOria e du Conselhu Fiscal, bem com o os livros eontabeis e de reglstru de bens

m óveis e iU lóveis

Artigo 27." _ A dissolução da Entidade puderá ser resolvida por Assem bléia Geral

m r?:aTl~e.li decisão de dOISterços dos associados quites com as obrigaçõe., sociais.

r•
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. '8" c d d. I. b" - , :"'''J~ld1 rtil!O . - Ltn ca~o C l~~Ollçao, seus cns [moveIS c moVelS serao ua os a

Entidades cungêT\ere~ ou a cri/crio dos panicipantes da AssembléIa Geral.

Artigo 29." - As mensalidades serão fíxadus por Assembléia Geral. As decisões serão

entregues a Tesouraria da Emidade. I _.

1---
Artigo 30.0_ O presente Estatuto poderá serreCormuladcr põr deliberação da Assembléia

Geral da qual participem os associados em número d~ dois terços na pnmczra

convocação c cinqllcnta porCCllto na Segunda convocação uma hora após.

Artigo 31." - Os casos omIsso do pres~llle EstatlllO serão resolvidos pela Diretoria c

postcnormcnlc referendados peja Assembléia Geral, dentro de noventa dias.

Artigo 32." . O presente Eslatuto, foi aprovado nesta data, passando a \lgorar após seu

rcgistro cm cartório.

Pato Brarrado/Pr, 04 de Junho de 1.999 .

Em '''"'»Cim,nlO a" que di,põe " A~ \.', i",iso .I," do n."

~._ de 04 de J"ll", de 1,\>,)4.foi" pre><"leE,ull"o

""O C c",m;TIC.do em 2~ de .lnnc.o de I.m

F

A ..,_
.~-'"

,
_. AUTNc
,",utentlCo a presente fOt c
"'Je pia
~ me f

fé '0005'G54~CT94_

15de~brilde2015_1

m Dnginal

00,

ragaoo. PR,

.~jLj
/
Presi~cntcda "ACCB"

CELlO HORST.

CPF. n Q 783.658.649-91

CwJ;. -1 " 1+
._.~-
1." Secretário da "ACCH",

DERLI fRANCESCHE1TO.

CPF. tI,o 006.006.309-27
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REPL"BLlCA FEDER<\TIVA DO BRASII~
('OIllAIl<:A. "" MAIl[OIAL ('11';I)IDO RO'«lOI'l, PR.

Il •• , lU. <lo••••• 1•.•• a" "'l.
CARTÓRIO DO RF,C1STRO DI! mULaS I! DOCUMENTOS

[PESSOAS JURIDICAS.

LEV! M. GOMES mJIO

OIKll\L OOSlGNAT1O
Ln-;CON llJRl{lV nOMES

A",,_hnm~,

CERTII)ÀO:

•

• Eu, LEVI MARTiNS GOMES FILHO,

Oficial Designado do Registro de Titulo, e Doeu",",,!os e Pessoa Juridica, desra
Comarca de Marecl1aJ Cândido Rondon, Eslado do P",aná. CERTWICO, a pedido da

j>C<S<l3interessada, que em data de (27102/2003), fuj feito a AVERBAÇÃO do (a)

PRIMF.IRA ALTERAÇÃO 00 ~;STATUTO, da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRU, CUL'ft'RAL BRAGADF.NSF., denominada H AeCB ., Sob n"
770, folilas nO 235, do Li\lTO A-I, de Possoas Jurldic!lS. ficando devidam=r1le arquivado

nesto Ofi<:io os dOCllll\Ml0' exigido. pelos artigo, 114 e J 19 da Lei 6.01 S de 31 de

dezembro de 1973.

o REFERIDO É VJo:RDADE E DO(: FF.

Marechal Cândido

.,.

_ .....'"...,~...•.,"..- ,_ •......,
'-~." ''''''u-" ••_

m o';g;n~1
Doe

ado-PR,
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" com ong;n~11',IJtenVco" p'e<:;ent

que me

fé '0005*G54RCT9

15 de ~onl de 2015 O~'j'>'-

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CUUlTRAL BRAGADENSE, denominada "ACCH"

,

PR IMEIRA ALn:RAçÃO 1)0 ESTATUTO

CAPíT1;"lD I _ DA m:NO:\U:"I'AÇAO, REGI:\IE JURÍDICO, SEm: .: IH:R<\.çÃO

Artigo 1." _ A A.socinl'"o C"'''lJllitárin, C"lt"ral Brllgnden"", ,knominada "ACC.O", limdada em

04/0M'I~." umn sociedade civil, sem f,n8 lucrmi\"os.

•

ArtiJ:\n 2." _ A jusliflcnção d.1 A,sociação, abrange o Hairro Centro, t""do <lIll sede provisória á, Av.

Wili~' Barlb, sin, Bairro Centro, CEP. K5.948-00{I.na cidade d~ Pato B,"gado,iEslado do Paraná.

Parágrafo Únic<l _ A Ação da Enlidade poderá ahranger, outros bairros que fazem limites com o

t~".,;tório da mesma.

Artigo 3" _ O f""lIZOde duração é i",iclerminado.

Parágroro I'rimdro _ As eleiç(íc' para escolha da Diretoria Executiva e Membros ,lo Com;elho
FiscaL daT.sc-á a cada doi, (02) ano.>,podendo a Diretoria alUai, con<;orrer á r""lei~iio.

Pur;;~raro Scgnndo ~ O ano social da Assoeinção <;oincidirá <;(Imo ano <;;vil, devendo a cada 31 de
dezembro de cada ano, SC'"!c,'amado Bal,,"eele ou Balanço Geral da A"ociaçOO, obedecida, a,

p",scri0e~ legai, e Ib.:Ulcaspertinentcs à ,\swe;nção,

• CAPÍTUI.O 1I- DOS OllJKIlVOS

Artih'O 4." _ .•" fmalidade esscn<;ial da As"",ia,,"''' contribuir P"TUo dcsenvolvimento oo<;iat cultural e

comullicaçi!o do município de hto Dragado!Pr.

1.0 _ São su'" finalidade"

a) A Associaçã" Comunitária, Cultural Rrngaden,c. denominada "ACrn~, poderá explorar

Radiodifu,ão Comunitar;a (HadCom) não f..'7er,Jo U'" do ProseJi\i""", que quer dizer, divuigar
somente ullla reiígiOO ou uma seit<l, de qualquer nature,"" na program"~iio d.1 Emissora de
Radlodifusi\<) ü,munilár;a. c 1100 discriminaç<1o de raça, religi"o. sexo, preferências se",,,",,,

com'ic0es polit;co_ideológico_panidário e condi0es sociai, cm relação á Comunidade.
h) Imeressar-se, ativamente pelo bem estar civico e rnomi da comunidade,

c) I'rom<lver fóruns para H"rc discussão dos ""untos de interesse público.
d) li"ir os momJore< c amigos em ,uaS iegitima' a'pi,"ções <;lutando p"r seus ill1eres""s e direi lOS.

c) Promover a orga"i~ação social de seus •.•sociados e comunidade,
f) Estimular ° c'pirito de solidariedade e comunItária entre os ",,-"adores c amigos, memhros da

Assoc~~ç<1o.no sc11tidode desenvolver e melhorar as condições de vida dos me.mos.

c
j
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•• """ "lo"•••••••••• ~ ••• , ••..•_.•..•."••.'-"'_" ,,~,,".,..,•.c",,_
,_ .,,,;"", •••.,, ••.•• , ~ ;".' 1 , "".""""

Co"

agado-PR,

v~i
,,) R eprescntar p< .'rante a, auloridade adm inistrativas. legislativos" juJiçiários, o ' hU crcs.'C ' gerai, 'C>\

dos m orador., e am igo, ,lc,1a associação. ou 0" ;nlcr~s.<e, individuais do, seu, ",socía<!o" J
rci •.h ,diçando a, ooluçôes.

h) M anter "'" '''"<o ' :l.,,;slência., C cooperativo,. inclu,ive através de w nvênios oom t"fl"l'i'T""<

páblicos C particulares.

1) Prom over curso, pror,s.< ionalizam ", e m anter trabalhos na área de cultura, ooucac;ão, ~ .lx"1C S,

lazer, ação soci"l, saúde, com unicação e furm aç_50 de jovens ~m beneficio do, a,,'oci"dos C

m orador~, em geral.

2 ." A '"A C C R ", poderá agir isoladam eote, ou alr,IV és de C onvi'nio< com entidades privadas ou do selor

publico, ou ainda com a celebração de "cxpcrt", sem rre visando o progresso do quadro soeia I.

C A PiTU W 111- liA S C O N U lÇ Ó l:S D E FTN C lO N A M EN TO

A rI igo 5." _ Silo coodiç<)cs de funcionam ento:

a) O bedecer a, f.ei,

.• b) 0, cargos serão exercidos sem rem uneração

c) A A ,soeia,ão não poderá lom ar po,iç~cs política, - panldárias e religio"",

d) J\ã<Jceder sua <edc á entidade de natureza politica - partidária

e) A A ,soei ••;;1o "x~,,-ç~ ,,-á'uas ati"idade <em fins lucrativo,.

f) ° qu",Jm de pe,w al ,erá sem pre constiluido de ao m enos 2/.'l (doi, le";o,) de trabafhadon::.

b""iiçiros.
g) A n::,ponsahifidade e a orienlação intelectual e adm ini,1ndi"a da cntidade, eaocrão $(lm çnlç a

hra,nciros !la1O 'ou naturalizados a m ai, de 10 (dez) ano •.

h) A entidade 1"~0 poderá eretuar llC Jlhum a afte,ação d" seu EsU IlulO sem pré"ia autllri'oção dos

órgãos com petentes.

• C A PíTL:LO IV -D O Q U A m ~o .A SSO C IA 't1V O , nllu:rros E IJEV lm l-:S

A rtigo (,." - São aeeitll, C O lO Oass"eiad"" pc"",a, de m aioridade iel;ai, de oom eaniler, de boa
replltm ;il<Jna çom unidade. nito f""endo discrim inação de em , raça e s<;xo, e de to< .lo , o , segm ento,

w çiais. desde que sejam "",,,,do 'e, <le Pato lI"'gadoiPr,

A rtigo 7: _ l'an""",,eia '-se o intere,sado p",ençheni a p1 'oposta de a<1m i,siío . assinando-a, oom outros

tr"S a,w çiados.

I." - A pó' apn.lvação da ]}ir~10,ia. o intere,sado rom e<:en<o, dados para sua ficha cada,tral e a."inará

o livro do lllillricula, é o com pro,'antc de Sua r,iiação e som ente poderá "", fui", após o preenchim ento

da proposta de r,C M cada"",!.

A rtigo R.o - A pós a."inatura do fivro "" m atriculas, o assoc~~do adquire IO do. o, direiw s e deveres
citados neste ESlm U lo,

t?
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ri' com original

" Deu
Bragado-PR,

•

,,,,"Iço "'m"" "", • B, , ••
,._ •••• _,,,. , ••••• ~_ ,-_, •. < _ ",_c"._

f_."""')""_"".""." .. ,. ,~ ,••..••••.""""

~ 'f

°5
Artigu"" _ Sito admitida,", scg,,;"k~ categorias de associados: fundadores EfelJvOS,BenemerL!ose

Hooorários.

L" _ São funrl"doT"' u, a.wlCbd"s que se inscreverem na As>embléia de C<:m'litui~iio,sendo 'lS
,eguintes mernbw,. considerado, Fundadores da Entidade "ACOr';

Célio Horat, brasílciTO, casado, comerciante, pon"d<,r ,la Rg. nO 4/381.972.0. CPF. 'Lo

783.658,ó4~-91, resirlon\CCdomiciliado lia cidade de Pato RTagado/Pr;
Heinahl" .To~eSche",r, ••.•.,ilciro, =""do, comerciante, Rg. n,' 2_16~_665.0, CPf. n."

549. 195.689-91, ["sid~TltcCdomiciliado na cidade de Pato B'"l'"rlüiJ'r;
ller~ I"nonceschelh~ bnc,il~iTO,,;o11J;Ím,COlllcrdante, portador da Rg. n,' 6.1l85,248.5, CPF. n."
006.006.309-27, residente ~ donticili.do na cidade de Pato BragadoiPr.
DÓ"i, Sp;~" brasileiro, solteiro, "''''\CTciame, ponador da Rg, n." 6.101.334-2, C1'F. n.
886.353.339-34, residente e domicili"do na cidade de Pato Bragado/Pr;
Nadir Addino Canaharm. b,-,,,,ileiro, ca'>ado, oomerciante, Rg. n." 4.090.372-0, CPF, n.

512.967,649- I5, residente e domiçiliado na cidadc de Pato Bfagado/Pr:
Jandk I .em:ir l.anll, b,,,,ilciro, eas.ado, Func. Público, Rg. n." 3,350,902-2, CPF, n." 512,967.649_

15. residente e domiçiliado na cidade de PaIOBragado/Pr:
Alber10 Mareco, bra,ileiro, ca.'>ado,Func. Público, Rg. n," 4.40(,.22(,-7, CPF, n." 571.383.519_34,

r~,ideme e domiciliado n" ei,h.Jc de PaIOBragadoiPr;
"",iMo I-liej!;er, b.-Milciro, casado, oomerdam~, port:ldor d. Rg. n." 9.035_7, CPF. n.o

034.113 ,979-34, resid~>J1tee d"",ici liado na cidade de Pato Bragado.ll'r;
Holdi I-Iorncr, bmsileiro. ea.'<ado, professor, I""nador da Rg. n." 4.lIHl.HHl_:J, CPf. n"
369,229.609-63. residente e dom;çilia<lona cidade de P~IOBragadoiPr;
Jaime Jadnr" Sd",eider, brosilciro, çasado, vereador, portador da Rg, n." 3,920,001-5. CPF. n'
055.039.429-49, ""Klcmc c elomidliado na cidade de Pato Bragado/Pr;
S~"I:itl "ui, Spies, brasileiro, casado, fuoc. Público, ponador da Rg. n.o 464,873-54, CPF, nO

M 7.296.45Q.20, Tt"idcnie Cdomiciliado na cidade de Pato Bragado/Pr.

2.". Si;" CfCli.,os,lOdosos associados admitidos na forma ~smllrtária.

3." São beneméritos. aqueles que lennam sidu ""cito" rela ASi;",mbléiaGeral. por rrolllOwrem

doaç"cs para o patrimônio, ou I""r lerem promovido bolsas de çSludo c col"bonlÇ"cs técnica. de
relevada imponânda á ~ACCII".

4" _ São honorários, pessoas fisicas ou jurídicas de nOlório valor ~ ",",,'ante atuação em pról da
"ACCB", que lorem aceito' c:omolaí, pela Assembléia GemI.

5." _ 0' Associados só terão responsabílídade pelos oompromissos da "ACCB'", se estes forem

submetidos a aprova,àa pela Assembléia GemI

6." -};o alo da assmmura do livro de matrícula, o associado declara estar ciente com c.,te ESlalulO,

ArLiw>111."- Só podeTOOvolar e serem votados, os ",saciados fundadore.' efetivos da ~ACCB" e que
tenh<orningressado no quadro social até 180 dia' antes da respectiva Assembléia G~"ral.
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a) V"laT e ser votado
b) Participar das As",mbléia, Gerais, di:;CUlindoe votill1<Íoo, assuntos que "",Ia ,e lralarem

c) Apresentar por escrito à Diretori" ou ."ssembléia, mediillts de inter~,se da "ACCB'"_

d) Demitir - se da ,~",ociuç.ão,

~) Propor a admi.são de novo, ",oocifUio"

Anigo 12." _ São de\'ere, de todo" oS "-,,,,,,,iados:

a) I'mTTll,wer o engrandecimento moral. eullural e lllat~rial da Associação, cumprindo as

determ inações contidas ne,te Estatulo e deliberações das Assembléia, Gerais.
b) Desempenhar com d~dicação o, cargos para o, quais forem ~Ieitog Ou nonll."ndm ,

Parágt"ll ro 1Jnieo _ Os direito, e obrigações dos a,,,,,ciacioH ful~cído", contraídos com a A,wciao;ão c

as oriunda, de s,,", ",.pom-,abilidad~, eomo associado pelllnle lcrceiros, pa=m pata O<herdeiros,

•
CAl'ÍTUl.O V _ liA COI\STITllrçÃO DA ASSOCIAÇÃO

") Assembléia G~,"I- é O órgão maximo da As<ociação, ÍTItegrudopor 10th, os seus sl>cio, em dia

com seus direitos conforme o es1alUIO.
b) Conselho Fiscal- é o 6r~ão de fiscalização ,k,S aios da Diretoria no selOr financeiro comp'''1O por

p",.idellle e dois n'emhro, efetivos, e tr~. Suplentes, eom "",ndalo de do", ano" emitindo parccer

sobre as pres!açõe, de conla.
c) Dirctoria - é o Órgáo dc cxecuç-1loda, d~ciWc" da A,sembléia GemI, eompo'la por Pre,idenle.

V ice Presidente, I." C 2 .• Secreuirlo. 1,. e 2," 'I"esc"",i"" com lll.lndato de dois anos

• d) Depanamento _ são órgãos auxü~'lre, da DiTcloria da Associacão, por ela., oriunda rui medida d",

necessidades e cujo. membro, serão de sua livrc escolha.

Artigo H,' _A Asscmbléia Geral será Ordinária C EXlraordirláriu. A A"~>JT1bléiaGeral Ordinária será

realizada "nualmeme em dezembro para aprcciação do rdatóTÍü de ati,'idade. e p""laçõe' de conta" da

Dir.-toria. ll~ dois em dois aoos, será 'cali~ilda para eleição e posse dos órgão' da Diretoria, e do

Conselho Fi,cal da Enlid"de, no mê, de junho.

Parágrafo \. •• A Assembléia GoraI Ordinária sem conv<Jcada pela P""i<1ênçia OH a maioria da

Di,ctoTia da Entidade,

Artigo 15" _ A AssembleÍ<t Geral Extrllüntinária ""rã convocada pelo Pre,idente, peb m"'Orla da

Diretoria ou por um lerco do, a"ceiados em dias com a associaçilo, em qualquer d"lJ,

Artigo 16," - O numero leg"1 p"Ta ","Ii'ação da Assembléia Geral é de dois Icrç'" dos A,sociado., em

primei," convocação, e em qualqu~r número de as"-,ci,,dos, ~>JT1Scgunda convocação, uma hora apó'_

(;)
/
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Artigo 17.' _ A cú",'ocação da A"cmiJléin Geral se,á efeUva através do EditaL afixado na sede da ~.

Enti<h<k c em lugares públicos, COffina mínimo de uma seroana de antecedência, 0
Artigo 18." _ Para eleieão da Direto,ia C Consdho Fiscal. ,.rã<> apresentados chapa. complela< para a

secretaria da Associa,;lto efetuar o re'pectivo registro ai': Mz dias antes do pleito.

Arti\!;o 19.' _ O Pro,ideme da Diretoria rcprcscmará a .4.",oc;a,ilo no, órgãos públicos ou privado,,- em

juízo uu fora dele, sernJo suootituído no seu, impedimento, pclo Vice Pre,idente,

Artil(O 20." • A, obrigações C alO, de n"lurc~", financeira serão assumid,,~ pelo Pre,idente e

TesoureiTo, tna., a, despe"'" referente, li "lienacã.o do patrimônio serão resolvida, pela Assembléia

GemI.

Arlig<>21." • 0, ato, da secretaria S"O <lo ,ç<ponsabilidadc Jo Secretário, c"bendo_lhc as reuniões,

dahorar Alas. controlar 0< olkios rec<;nido<e remeliJO" e arquivos da Entidade

Artigo 22.' _ l\ entidade terá seu regime inwmo ddin;ndo ,u,," alrihuiçiics c ,í,t~,.,na, de

funcío",unento, respeitadas n, dctcrmimIÇõCRde'te E"a1uw .

•
Arti!(O 23." _ '\0 caso de vaga dc qualquer cargo c por fdlla dc <uplentes. C"benl a cada organismo

indicar O <uhsliIUIO,submetcndo O !lorne do indkado à apTO\'(lÇãoda As>embléi" Geral

Ar1.igo 24." _ Todos os cargn. e1clivos ou de dcparrnmcnto. serão excrcidos sem remuneração, ou sei",

graluí(amente.

Artij!;o 2S." _O p>ttrimúnio da Entid",1c ",rá constituido:

a) pelas mcn"t1idadcs dos "swciadn<~
b) 00 C1lSOda a<<ociaçào ""r filiada a entid"de" culluraL, e educaliv,,", pela. verbas quc as """ma<

colücurem M di'po<lç.iío da "ACCB";

" c) por prom<.>ÇÕe,

d) pelos do""li,'o< feiro, por pe,wa' n,icas e jurídic"';
e) pelas ,ubvcnções fcilas pelo Go,'crno Federal, E<taduaL :-lunicip;t1. Autarquia" fundações J'úblic",

c Entid"de, em gcral.

CAI'jTlJI.O VI - DAS llISPOSIÇÕES GERAIS': TRANSITORlAIS

Ar1ij1;o26." _ A Assoô"~ão manterá livro de Tegistro dc Ata, da Assembléia G<:ral,da Direroria e do

Conselho Fiscal, bem como 0< livro, comábeí, e de re~iwo de bens máveis e imóvcis,

Artigo 27 .• _ A dissolu~à<Jda Entidade poderá ser rcsolvida por As.<embléi" Geral medianlC a deci<ão

dc doi< terço' dos "sweiados quite, rom", obriga,õe, ""cia;s

Al1igo 28." _ Em e"w ,!c di,,,,,ILlção. <Cu, be,,, ímáveí, e móvcis serão dnado< a Entidadc< rongêoeTes

ou a eritério dos parlicipante< da Assembléi" Ger"1
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Artigo 29.' _ As lIlen'<'llidades serão

Tcsourarla da Entidade.

Artigo 30.' _ O preSelllCEstatuto poderá ser ",formulado p<JTdeliberação da Assembléia Geral da qual
participem o, associado, ~"" "úmero de dois terços na prim"ira convocação e cinqucllta porcento llil

Segunda convocação uma hura após. :

Arlil:" 31." _ Os casos omi>80 do presente b1atuto serão resolvido, rela Diretoria e po<teriormente

relerendado, pela A%embl~ia Geral. dentro de TJ<Jventadias_

Alteração do E,tatU1o, foi aprovado n~sla dala, passando a ,-igorar após

o-Tabeh3

Artigo 32.' _ A presente

rcgi,tro em Canário.

AO'

A uten tico a presente f

q~e m e ro l

'é 'QOO5'G54RCT94 29

15 de abril de 20 '6" 1~

A hsné ia

,~ .

Em cH"~m,",, ,," <pJ< dj,!"",,, Art. 1., h<ci""r Óll
,ri ,,-°8.906& <)4<I<J",,, <lo1.994, f" o Il'=JOC
81"'-"0 Visto o l-:>",mina<io <ri,17 de l=rdm "" 2.tXll.

c.rto ,;. " ' R 'O I.!ro C iv il.

r."Ii",to d. Paio B"QaAo
C.mo"o d. M,1. C. R""do,

.,. " •••••• ,,'. 74Q

"óe ",,""000
Lfot. ",,,... '¥ ••, I
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REPUBL lCA FEDERATIVA 110 HRASIL .
CO III~RÇ~ ti! iIlAR .[CHAL CÀND IDO 1l0NDON , PR .

R .", R I. < lo~ ." .I"" ." ~

CARTÓR IO 00 REG ISTRO DE T lTULOS E DOCUM f.1HOS

E PESSOAS JUR lD ICAS .

LEV I M . GOM ES F lU IO

OFIC IA I. D ES lGNA lX )

UNCON U JRK IV nOM ES

A tlx . Juo-a ,"" ,to Jo

Eu, LEV I M ARTI!'S GOM ES FILHO .

O fic ia l D esignado do R eg istro de T Itu lo , e D ocum entos e Pes,oa Ju rld ica , d" 'la

C onw ca de M arechal C ând ido RO tldon ,E stado do Paraná CERT lHC 'O . a ped ido da

pes,oa in teressada , que em da 'a de (07108 /2003), fu i fe il0 o R eg istro da SEGUNDA

ALTERAÇÃO DO ESTATL 'TO . da A SSOC IAÇÃO COM L"I'<UÁRL -\,

C IJL T lJR ..\L BRAGADENSE , de"om inada. ACC8. Sob n ' 1 ,3911 ,fo lhas n" 091 , do

L iv ro A -6 , d . P ."oas lu rid icas, fi=do dev idam en te arqu ivado neste O fic io ""
docum clllo s ex ig id"" pelo A rt 53 à 61 , da L ei 10 .406 de 10 /01 /2002

O RU 'ER IDO t VERD.\DF. E DOU FÉ

ir COm original

" Deu
ragado-PR
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<\SSOC IAÇÃO CO ,"W N ITÁR IA , CULTURAL BRAGADE:"lSE . denomm ada "ACCB"

SEGU !\DA AL n:RACÃO DO ESTA TU fO

CAPíTULO l-DA D I':NO I\-IlI'OAÇÃO , REG IM E JUR ÍD ICO , SEDE E DURAÇÃO

A rtigo I:_A Assocíaç~o Comunitária , Cultural B raj!;adem e, denom inada "ACCB", fundada em

04/06/99, é um a sociedade civ il, sem f1n .lucrativo .

A rtigo 2: - A justificação da A ssociação , abrange o Bairro C entro , tendo sua .cde pro ,;.,jria ã, Av.

W iUyBm l\, sln , B airro C entro , CU 85.948-000 , na cidade de Pato F1ragadolF ,.lado do Paraná

r~ rlÍgrK fo Uniro - A A~ão da Entidade poderá abranger outros bairros que fazem lim ites com O

lerritó rio da m esm a,

A rtigo J." - O prazo de duração" ind .term inado .

Parágrafo Prim eiro - A s e1eiç5e-s para eso ::o lliada D iretoria Executiva e M embros do Conselho

F iscal, dar -se-á a cada dois (02) anos., pod .ndo a D iretoria alual, concom :r à reeleição

Parágrafo Segundo - O ano social da A ssociação coiocid irá com o ano civ il, devendo a cada 31 de

de7"m bro de cada ano , ser levantado BalancO l. ou Balan~o G eral da A ssociação , obedecidas as

preso ::riç i'ieslegais. tecn icas pertinen te , à A ,,,,,,i"çiio

CAPÍT l'LO rr - DOS OBJETIVOS

A rtigo 4: - A finalidade essencial da A ssociação é contribu ir para o desenvolv ím enl0 social, cu ltu ral •

com unicaçJI:o do m unieip io de Pato F1ragadolP r,

I o _ São sua. finalidades:

a) A A ",ociação CO lonnitária , C ultural B raf'ladens~ , denom inada "ACCB", poderá explorar

R adiodifu '< ilo Com unitária ( R adCom l, sendo sua finalidade u . u ttução de S .n 'iço de

RadilH iifusão Com ullitá ,;a~ , não fvendo uSOdo ProseJi1 ism o, que quer d izer, d ivu lgar som ent.

um a ro lig ião Ou um a seita- de qualquer T Iatur.llI na program ação da Em issora de Radiodifusão

Com unitária- e não discrim inação de raça, relig ião , sexo , preferências sexuai'l, convicções

pohtico-ídeo lógico_pm idiu io e condições sociais em relação à Comunidade.

b1 In teressar-se , a1 iv lU llen tepelo bem e.ta< cív ico e m oral da com unidade

c) l'rom over fóruns para li"Te discm '< i\o dos assuntos de in teresse publico .

d) U nir O '; m oradores. am igos em 'lU aslcg i1 im as asp irações e lu tando por seus in teresses e d ireitos,

e) P rom over a organização '« lcial de seus associados e com unidade
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/) Estimular o espírito de solidariedade e comunitária entre os moradores e amigos, membro, da
Assoeiação, no sentido de desenvolver e melhorar as condicÕ~' de vida dos m",mos.

g) Representar perante as autoridade admirustrativas. legislativos e judidárim, os interesses gerai,
dos moradores e amigos desta associação, ou os interesses individuais dos seus associados.

rei;~ndicando as soluções
h) Manter seJViço, assistências e cooperativos, inelusive através dc convênios com organismos

publioo< e particulares
i) Promover curso, profissionali7antes e manter trabalhos na área de eullura, edueação, esportes.

lazer, ação social, saúde. comunieação e formação de jovem; em benefieio dos associado< e

moradores .m geral

2" A "ACCB", poderá agir isoladamente, ou através de Conv~nius eum entidades privadas ou do setor
público, 00 ainda com a celebração de "expertO>,sempre visando o progresso do quadro social

CAPÍTIJW lll-llAS CONDIÇÕES DE Fl'NCIONAME~TO

Artigo~" _ São condiçôcs d. funcionamento

a) Obedecer as Leis
b) 0' cargos serão ~xercidos sem remuneração
e) A Associação não poderá tomar posições pubtica, - partidárias e religiosas.

d) Não ceder !lUasede à cntidadc de natureza politica - partidária
e) A Associação exercerá ",os atividade ,em fins luerativos.
/) O quadro de PC'l.o;oalserá sempre constituido de ao n'enus 213 (dois terços) de trabalhadores

brasil.iro,
g) A responsabilidade e a orientação inlelectual e administrativa da entidade, caberão somente a

brasil.iros natos ou naturali,adus a mais de 10 (dez) anos
li) A entidade não poderá efetuar nenhuma aileraç.ão do seu E'tatuto sem previa autorimç!io dos

órgãos competentes

CAPÍTL:W IV ~ DO QL:ADRO ASSOCIATIVO, DIREITOS E DEVERES

Arti/!;o 6.0 _ São aceito' como "soeiados. pessoas de maioridade legal, de tlom eaniter, de boa
reputação na comunidade, não fazendo di,criminação de oor. raça e sexo, e de todos os se!ÇIlento,
'IOCiais,desde que sejam moradores de Pato BragadolPr.

Arti/!;o 7" _ Para a'l.,ociar_se o intere'l.<-adopreencherá a proposta de admi,,,ão, assinando-a, com outros
três a'l.,ociado,

I • _ Apos aprovação da Diretoria, o interessado fornece"i os dados para <tU!ficha cadastral e assinará
o livro de matricula, é O con'provante de sua filiação e somente poderá ser feita após o preenchimento
da proposta de ficha cadastral

,
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de abnl de 201

,\l1i::o 9,' _ São admitidas as seguint", categorias de associado>: Fundadorc"':Etetivos, Beneméritos e

1I0norário,,-

1." _ Sfôo rundador." u" ",s-'iOú,dus que se inscreverem na Assembléia de Constitui,i"', sendo os

seguintes memhros, considerados Fundadores da Enlidade "ACCll'":

CNio Horsl. brasileiro, casadu, comereianle, portador da Rg, ]\." 4/381.972-0. CPF. nO

783.658,649-91. resid"ntc Cdomi"iliado na eidadc de Pato BragadofPr;

Rein.ld ••. Jorge Sebe •.•" brasikiru, casado, comereiante. Rg. n," 2,169.665.0, CPF. n"

54H 95.689-91, re,idenle e domiciliadu na cidade de PaiOBragado/Pr:

Derli f •.•nce,cheUo, brasneiro, ",lt"iro. comereianle. portadot da Rg. n." (,,085.248-5, CPF. n"

{)()(,.006.309-27, residenle e domiciliado na cidade de Pato Bragadoil'r.

Clóvis Sl'ies, brasileiro. solteiro. eomerei"nle, portador <la. Rg. n." 6.101.334-2, CPF. n°

886.353.339-34, residente e domiciliado na cidade de Pato BmgadolPr:

~adir Addino Caoabarro, brasileiro, easacl", corru;reiame, Rg, n." 4.090.372.0. CPF. n'

512,%7.649-15, resideme e dumiciliado na "idade de Paio BragadolPr;

.Jandir L""cir I.aol:. hrasileiro, cas<~do,Fonc. Público. Rg. n." 3.350.902-2, CPF. n.' 512.967.649.

15. residente c domicil iodo na cidade de 1'"10Rragadoll'r;

Alherto :'I-br.co, hra,ileno. ca.'lado,FuIIC.Púhlico, Rg. nO 4,4()6,226-7. CPF, n," 571.383.519-34,

rc~idente e dumiciliado na cidadc de Pato Braj!,ado.-l'r;

Amildo Rieg.r, hrasileiro, ca,;ac!o, eomerciame, portador da Rg, n' 9.035.7, CPF. JL.

034.113.979-34, re,idente e domiciliado na cidadc de Pato BntgadoiPr;

Holdi Rom.r, Imlsileiro, casado, profc>sor. r<Jnador da Rg. n," 4.100.100-3, CPF. n"

369.229.(,09-63, rc.ideme e domiciliado na eidadc de Pato Bra~adofPr;

.Jaimc Jaciotn Schneider, hn<.,ileim, cas"do. "ereador, portador da Rg, n.' 3.920.001-5, CPF, n."

055.039,429-49, resideme c domiciliado n" cidade de Pato l:lragadoiPr;

Sergio Lui, Spics, brasileiro. ca",d", FUlle. Póblk", ..,rtAdo, da Rg. n." 4114.873-54, CPF. n."

667.2%,459-20, residente C domiciliado oa cidade de 1'''10Bragado/Pr.

2." _ São etetivos. lodo" o•••.s",ci"do, admitidos na furma eSlallltária.

3.' _ São bcncm~Titos. aqueles '1ue lcnham sido aec;to' reJa As",mbléia Geral, por promoverem

doa0es para o palrimônlo, ou ..,r t"fCill promovido bolsas de estudo e eolahoraçõcs técnicas de

relevada import<1neiaà "ACC8".

4" _ São honorários. VC,sc.asi1sica, 00 jurfdicas de notório valor e relennlc atuação em pról da

"ACCR", que furem "ecito> como tais pela As!lCmhléiaGeral

5" _ Os Associados '" lerão respünsabilid"dc pelo, compromis"" da "ACCB~, se c,lc, forem

SllblUl>1idosa "provação rela AssembJéi" Geral; Sendo que os dirigentes e as-<;()ciadosnão rcs!X'ndem

nem mesmo subsdiariameme, pelas obrigaçOc, contraídas pela enlid"dc.

(," _ No mo da assinalura do livro de m"trieula, o ••.,,\()ciaciodeclaro estar ciente com este Estatuto.

;
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M,. w-" _ Só",do'. "o,""~ ,,"d,,", ."oci.do>ru"d.do"',"cti'" d. "ACCB",o"'O~-
tenham ingressado no quadro social até 180 dias antes da respectiva Assembléia Geral. J
ArtillO 11:. São direitos e deve,,,, dos associados Efetivos e Fundadores

a) Votar c <Cfvotado
b) Participar da. A"sembleias Gem i" discutindo e votando os assunto, que nela se Im tarem

c) Apresentar por escrilo a D iretoria ou Assembléia, medida, de interesse da "ACCB".

d) O"",ilir - sc da associação
e) Propor a adm issão de novos associados

A rtigo 12.• - São devere, de todos oS a'k.ociados

a} Promover (} engrandecimento moral, cultural e material da AJ;sociação, cumprindo a<

determ inações contidas neste Estatul(} e deliberaçõc. das Assembléias Gerais

b) Desempenhar com dedicação o, cargos pal'a os quais forem eleitos ou nomeados

Parágrafo Único - Os direitos e obrigaçijes dos associados falecidos, contraidos com a Aswciação e

as oriundas de 'lUasresl"'nsabilidades comO associado peranle terceiros, passam para os herdeiros.

CAPÍTULO V - DA CO:"jSTITO lÇ ,\O DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 13.' _ São órgãos da Associaç.1io

a) Assembléia Geral - é o órgão máximo da Associação, integrado por lodos os S~IISsócios em dia

com seus direitos conforme o estatuto.

b) Conselho Fi~cal - é O órgão d~ fiscalizayiio dos ato, da D iretoria no selor financeiro composto por
Presidente e dois membros efetivos, e Irês Suplentes, com mand,lO de dois anos, em ilindo parecer

,obre as prC5Iaçiies dc conta

c) D irelO ri. - é o Órgão dc execução das d~ciso~s d. Assembléia (reral, compo,t. JXJt Presidente,

V ice Presidente, I" e 2. Secretmo, 1. e 2" Tesoureiro, com mandato d. dois anos

d) lkpartamento - ,ão órgãos 3U~iliarcs d. D iretori. d. A"oci'çllo, por ela.• oriunda na medida das

n.e."idades e cujos m~mbros serão de sua livre escolha.

,\rtigo 14,' - A Assembléia (rera! será O rdinária e E~traordioária. A Assembléia (reral O rdinária, será

realizada anualmente em dezembro para apreciação do relatório de atividades e pre,raçlies de contas da

D iretoria. De dois em dois anos, ",rá realizada para eleição e posse dos órgãos da D iretoria, e do

Conselho Fiscal da Entidade, no mês de junho.

Parágrafo .," _ A Assembl.:ia Geral O rdinária será convocada pela Presidência 011 a maioria d,

D iretoria da E~I;dade

Artigo 15" _ A As,embléia Geral Extraordinária será convocada pelo Presidente, pela maioria da

D iretoria ou por um terço dos associados em dias com a ",sociação, em qualquer data

,
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o~Artigo 16." _ O número legal para realização a Assembléia Geral é de doi. terços dos A"ociados, em

primeira convocação, e em qualquer número de associados. em Segunda convocação, uma hora após

Artigo 17: _ A convocaç4o da Assembléia Geral sera eletiva através do Edital, afixado na sede da

Entidade e em lugares públicos, com no mínimo de uma semana de antecedência

Arti~o 18,' _ Para eleição da Diretoria e Conselho Fiscal, serão apresentados chapa, completas para li

gccretaria da A •.•ociaçào efetuar O respectivo registro até dez dia, anle' do pleito.

Artigo 19.' _ O Presidente da Diretoria reprc",mará li Associação nos órgãos públicos ou privados, em

juizo ou fora dcle, sendo substituído no seuS impedimento, pelo Vice Presidente

Artigo 20: _ As obrigações e atos de natureza finao""i" SeTão a"umidos pelo Presidente e

Tesoureiro, mas as despesas referentes a alienação do patrimônio <ema resolvidas pela Assemhl.ia

<remi

Artigo 21," _ Os atoS da secretaria são de responsabilidade do Seereuirio, cabendo-lhe as reuniões,

e1ab<JrarAtas, controlar os oficios recehidos e rem~1idos e arquivos da Entidade.

Artigo 22," _ A entidade terá seu regime interno definindo suas atribuiç!ies c sistemas de

funcionamento, respeitadas as detemlÍnaçõcs deste Estatuto

Artil:') 23." _ 1'0 caso de vaga de qualquer cargo e por falta de suplentes, caberá a cada organismo

indicar o substituto, submetendo O nome do indicado à aprovação da As<embléia Geral

Artigo 24: _ Todos os cargos eletivos ou de dcpamunento, serão exercidos sem n:muneração, ou seja,

graruitanwnte.

Artigo 25," _ O pauimónio da Entidade será constituldo:

a) pelas menSlllidades dos associados;
b) no ca.'" da associação ser filiada a eJ1tidades culturais e educativas, pelas verbas que as mesmJS

colocarem as disposição da "ACCB";

c) por promoções
d) pelos donativos feitos por pessoas fisicas e juridicas;
c) pelas subvenções feitas pelo Governo Federal, Estadual, Municipal, Autarquias, fundações Públicas

e Entidades em geral

CAPÍTULO VI _ DAS D1SPOSJÇÕ~:S GERAIS E TRANSlTORIAIS

Artigo 26." _ A Associação manterá livro de registro de Atas da Assembléia Geral, da l>iretoria e do

Conselho Fiscal, bem como os livro, contábeis e de registro de bens móveis e imóveis.

Arti~o 27.' - A dissolução da Entidade podera ser resolvida por Assembléia fural mediante a decisão

de doi, terços dos associados quites com a, obrigao;i'iessociais
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Artigo 28.' _ Em caso de dissolução, seus bens imóveis e moveis serão doados a Ent;dades congêneres

ou a crilér;o dos participantes da Assembléia Gorai

Artigo 29: _ As mensalidades serão fixados por Assembléia Geral As deci~ serão entregues a

Tesouraria da Entidade

Artigo 30: _ O presente Estatuto podera ser reformulado por deliberação da A~embleia Geral da qual

participem os associados em número de dois terços na primeira convocaçi!l> e cinquenta porcento na

S.b~mda convocação uma hora após.

Artigo 31.' _ Os ca""s omisso do prC'SenteEstallllO serão resolvidos pela Diretoria e posteriormente

referendados pela Assembléia Geral, dentro de noventa dias

Paio BragadolPr, 04 de Junho de 2,OOJ.

" ",,,•."",.,,.,
j
',~-
• moo

I .."""'"'~
, t"
TABEUDN~

'lD~~
M.••OMh _'i1

Presidente da "ACCB",

DELMAR FJNCKE.

CPf, n,', 605.475.379.72

abelia

.•~
~.

"",,,",,,,.-fu ,••.•.•••",1lW""
L..-/ "".II'R >!>tO

ljJn rum!-'=Lu..,q •• dispõ<oAn. t .••tnó~,l.°da

Lei n°ll.906 ele 04 de JulOOd< l. '194, foi o pc.""'"
E,Utulo Vi"". £=ninod, em ()6 de JililOOd< 2.00)

ArtillO 32.' _ A presenle Alteração do Estatuto, foi aprovado nesta data, passando a vigorar após

registro em Canório,

Autentico a presente fot

q'Je me f/;li

fé "OOO5'G54RCT94-29

15 de abril de 2016. '~3

Alisnéia r
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"S"E"R"V""'Çõ<o>iD"E"R"E""G"'"S<TTo:R"O~OD"E~
P E S S O A S . .J U R íO IC A S

L IN C O N IU R K IV G O M E S

O f ,o IQ I R~"iO '""j,,,
CATARII'I .•••Il;HKIV GOMES

E,c,.",,"'.
M a re c h " ,1 C á r > d i , jú R o n d o n _ P a r a n á

Ata de Assembléia Geral Ordinária, para F.leiçiio e Pos~c dos Membros da Nova

Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Membros do Conselho Comunitário da:

Assoda ão Comunitária Cultural Bra 'adense "ACCB".

Aos dez dias do mês de novembro de dois m il e quinzt', às 19:30 horas, dto à Av. W ill)'

Barth, s/n, Centro, CEP.1l5.948-00Q, na cidade de Pato Dragado. Estado do Paraná, n:lIniram-

se t:m Assembléia Geral Ordinária, o, Senhores Membros Fundadores, Dirigentes,

Conselheiros, As,ocÍlI(\os e Convidados da Associaçãu Comunitária Cultural Bragadensc

-"ACCB", conforme Edital d~ Convo~açào lI.o 02/2015, c num clima de união, paz e

harmonia, deu-se início a Assembléia Geral Ordinária. I'or aclamao;iío, foi escolhido para

assumir a mesa dos trabalhos, o Senhor. Laércio Cana barro, convidando a mim: Flá\'io

M iguel Prigol, para secretariar a sessão, o que aeeitci. A pedido do Presidente da Seção, li a

ordem do dia para 'lual fora convo~ada esta Assembléia Geral Ordinária e que tem o seguinte

teor: Eleição c Posse dos Membros para a Nova Diretoria Executiva, Membros do Conselho

Fiscal c Suplentes, c Membros para o Conselho Comunitário para o periodo de 10 de

Novembro de 2015 até 04 de Junho de 2017 (em cumprimento com o que rege a Ata de

Fundao;iioe Estatuto Social, o qual a Diretoria tt:m validade de 2 em 2 anos, com vencimento

sempre em 04 de Junho). Em seguida, deu-se inicio a Eleição, sendo que apresentado Chapa

Única, que por votação, aclamação e unanim idade, foram eleitos os Membros para compor a

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, com Suplentes da entidadt:; Após eleitos, todos

aceitaram suas funções tlcando assim composta a Diretoria Exe.cJ.!\iva:Presidente: Laércio

Canabarro, brasileiro, C1IS"do,comerci"ole, portador do RG n.O 4.334.173-IISSPIPR e do

CPF. 598.721.109-30, rt:sidente na Rua Curitiba, n.O 155, Centro, Pato Bragadoll'R ; Vice-

Presidente: Egon Wolff, brasileiro, divorciado, agropeeuarista, portador do RG n.o

1.394.345-IiSSPIPR e do CPF. n,o 242.130.049.53, residente na Rua Gu;lira, n.o 2650,

Centro, Pato F1ragadoIPK; 1.° Secretário: Flávio M iguel Prigol, brasileiro, solteiro, maior,

professor, pOI1"dor do RG o." 6.739.357-0ISSP/PR e do CPF. 438.028.930-34, r~sidente oa

Rua Florianópolis, n.o 530, Centro, Pato BragadolPR; 2." Secretária: Inês Maria Bruxcl,

brasileira, casada, professora, portadora do KG n.O 4.120.200-9ISSPII'R c do CPF.

852.981.589-00, resid~nle na Rua Guaira, n.o 2841, Centro, Pato BragadolPR 1." Tesoureiro:

Sérgio Luis Spics, brasileiro, easado, ~mpresário, portador do RG n." 4.648.735-4ISSI'/PR e

do CPF. 667.296.459-20, r~sidcnte na Av. W il!y Darth, n,o 3000, Centro, Pato Brag"tloIPR;

2.0 Tesoureiro(a): !vanete :\Iaria Scarllvollatti, brlU ;ileira, solteira, comerciante, portadora

do RG n.o 9.059.691-9iSSPIPR t: do CPf. 332.911.959-49, residente na Rua Guaratub11,n.o

1008, Centro, 1'1ltOHragadoll'R ; Conselho Fi~cal: 01): Antonio Franccschetto, brasileiro,

divorciado, portador do RG n.O2.169,678-1ISSI'/PR, residente na Rua Guaratuba, n." 1036,

Celllro, PaLOHragado/I'R; 02): Rogério Gilberto Schcrer, brasileiro, divorciado, ponador do

RG n.o 3.182.950-0/SSP/PR, residente no Prolongamento da Av. W illy Barth, sln, Zona

SuburbllIla, PalO BragadolPR; e 03): Aua Maria Men~ardll, brasilt:íra, casada, portadora do

RG n." 10.Oó7.055-0/SSPIPR, residente na Rl.lu Florianópolis, n." 1009, Centro, I'ato

Bragado/PR. Suplentes do Conselho Fiscal: 01): Adilson Fincke, brasileiro, solteiro, maior,

residente na Rua Maringá, n." 620, C~ntro, PaIOBragadoiPR; 02): Luiz Grando, brasileiro,

divorciado, resid"nte na Av. Continental, n." 944, Apto 01, Centro, Pato Bragado/l'R ; e 03):
,
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O I>ve rdade

Sér~io Luis pies.

1.0 Tesoureiro .

.'"., ',. D1,,~••, ••••• ,,, ",.," •••
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AUTENT ICAÇÃO

VERSO E ANVERSO

-A Prc,ente ATA confere com a Original iran,crita nO Li",,>-Ata

,

I'S"EEiR<V"',çÇ<o5õD"E"R"E"'G~'"S'T;o'R.O""'D.E~
PESSOAS .JUR lo lcAS

L INCON IURK 'V GOMES ~ ,

OlIc<al R"" •• """",

CATAR INA IURK IV GOME ;S
Esoce,'.,,'"

Marecha l C ând ido Rondo" Pan ,m á

Alberto Man'co, brasileiro, casado, rc<;idom.tc na Rua Paranaguã, n." 260, Bairro Centro, Pato

BragadolPR. Apo, li Din:loria E"ecutiva c Membros Consdhciros, eleita, iniciou-50: a

Eleição dos cinco Membros do Conselho Comunitario, em cumprimento ao que determina as

Leis, Decretos c Nonnas do Ministério das Comunicações; Ficando o Conselho Comunitário

ekito e composto com os seguintes membros: 01): Marcos S:r.czuk, brasileiro, portador do

RG n.o 5.722.554-SISSP/PR, (Vicc-Presidctlk da APMF do Colégio Estadual Pato Bragado),

residente na Av. Continental, 11.° 609, Centro, PaiO BragadolPR; 02): Lucila Katehor,

brasileira, portadora do RG 11." 8.218.180-6/SSP/PR, (Vice_Tesoureira do Clube de Idosos

Felicidade), n:sidente na Rua Pe. Alouis Mark, n." 1661, Centro, Pato BragadolPR; 03):

Valmir Roque AlIderle, brasileiro, portador do RG n." 1.895.84i/SSP/PR, (Presidente da

Associaçào dos Produtores Orgânicos de Pato Bragado), residente na Rua Itararé, s/no

Chãcara, Pato Bragado/PR; 04): Jacir Joarez Cotica. brasileiro, portador do RG n."

4.186.027-8/SSPIPR, (Tesoureiro da Comissão da Igreja), residente Linha Arroio Fundo, s/n,

Zona Rural, Pato BragadolPR; e 05): Antônio Germano 'Vastowski, brasileiro, portador do

RG n." 1.618.677-5/SSPIPR, (Presidente da Associação de Moradores do KM 13), residente

na Av. WiIly Barth, n.o 2789, Centro, Pato BragadolPr. Todos os integrantes acima

qualificados são maiores, responsáveis, capalCs e residentes em Pato Hragado, Estado do

Paraná, CEPo 85.948-000; Após divulgado os eleitos para a Nova Diretoria Executiva,

Conselheiros, Suplentes e Membros do Conselho Comunitário da Entidade, por um periodo

de até 04 de Junho de 2017. O Presidente eleito, Laércio Canabarro, fel o uso da palavra,

agradecendo, primeiramente a Deus, pedindo forças e união aos eleitos c a todos Associados,

agradecendo também a todos pela confiança depositada em sua pessoa. Em seguida deixou a

palaHa livre, como não houve manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata posse

para suas funções e atrihuições que se iniciou nesta data, posse esta que transeorreu num

verdadeiro clima de descontração. Os trabalhos da sessão foram suspensos por um tempo

necessário para que fosse feita a lavratura desta Ata, o que eu Flávio :'\liguel Prigol, fiz como

I." Secretário, c após rellbena a sessão, a referida Ata lui lida e aprovada por unanimidade

em todo o seu teor, a qual segu inada por mim, pelo Presidente e por mais 02 (dois)

membros eleitos da Nova Direto eeutiva da: Associação Comunitária Cultural

Br~~a~c-"ACCB". fu ..'
\ ,~('~ ato BragadoiPR, 10 de Novembro e2015 .

• IONA10

'OTAS
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2

ASSOC IAÇÃO CO :\1UN ITÁR IA CULTURAL BRAGADEN SE . "A CCR "

RÁD IO PATO FM 87 .9 M HZ

A n tig a A v . W illy B arth , s /n , B a irro C en tro , C EPo 85 .948 -000 - P a to B ragado - PR o

"R E L A T Ó R I O "

N ós m em bro s do C onse lho C om un itá rio da : A ssoc iação C om un itá ria

C u ltu ra l H ragadcn sc , d ev idam en te con stitu íd a , com endereço , c ito à A ven ida W illy

B anh , n .o 3004 , B a irro C en tro , CEPo 85 .948 -000 , na c id ade de P a to B ragado , E stado

do P araná ; neste a to rep resen tado pe lo P resid en te do C onse lho ; R e la tam os que

con fo rm e acom panham en to , a P rog ram ação da Em isso ra , es ta den tro do s parâm etro s

lega is , em con fo rm idade com o que pede a nova N orm a C om p lem en ta r 1 /2011 , sendo

que a g rade da p rog ram ação ê fe ita com in tu ito de levar ao s m em bro s da com un idade

loca l, in fo rm ações , m usica lid ade , educação , no tic ia s espo rtiv as , re lig io sid ade (não

fa7 -endo d isc rim inação de crenças ou se ita s) e que tem partic ip ação de todo s o s

segm en to s com un itá rio s .

R e la tam os tam bém que tudo é fe ito den tro do estabe lec ido pe las le is ,

d ec re to s e N onna do M in is té rio das C om un icações , e que den tro de toda a

p rog ram ação , a parce ria com os segm en to s da com un idade é fe ito tudo em fonua de

"A po io C u ltu ra l" . Um a vez que a E n tid ade é con stitu id a sem fin s lu c ra tivo s .

S egue anexo a g rade da p rog ram ação sem ana l e com o consta , o s espaço s

no tic io so s (jo rna lism o ) do s acon tec im en to s lo ca is , R eg iona l, E stadua l e N ac iona l, é

fe ito du ran te todo o d ia , d en to de cada p rog ram ação .

P a to B ragado lPR , 30 de D ezem bro de 2015 .

M em br se lho C om un itá rio

M ARCO S SZCZUK

CPF . n .o018 .745 .209 -17
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Ct:LTURAL BRAGADENSE - "ACCR"

RÁ)}JO PATO H187,9l\lHZ

A v, W illy Barth, s1n, Bairro Centro, CEP, 85.948-000 - Pato Bragado - PRo

"P R O J E T O" - PROGRAMAÇÃO da RÁDIO COMUNITÁRIA .

J - Semanal:

06,00 às 08,00 - Cheiro da Terra - (Valdoir José)

08,00 às 10,00 - Show da M anhã l' edição - (C laussa A line)

10,00 às 12,00 - Show da M anhã 2" edição - (Serginho Luis)

12,00 às 12,15 - Paraná Notícia - (Rafael Traczynski)

12,15 às 12,30 - Conexão Esportiva - (Rafael T raczynski)

12,30 às 14,00 - Sucessos Nacionais - (Rádio Pato FM 87,9)

14,00 às 17,00 - A Tardc é Show - (Rafael Traczynski)

17,00 às 18,00 - Paradão Sertanejo l" hora (B iolange)

18,00 às 18,15 - Ave M aria - (Igreja Católica)

18,15 às 19,00 - Paradão Sertanejo 2a hora (B iolange)

19,00 às 20,00 - Voz do Brasil- (Rádio Pato FM 87.9)

20,00 às 23,00 - Programação l\lusical- (Rádio Pato FM )

11- Sábado:

06,00 às 07.00 - Programação Sertaneja (Rádio Pato FM )

07,00 às 08,30 - Voz do Reino - (Pe. Valdccir)

08,30 às 10,30 - Baú da 87 - (B iolange)

10,30 às 13,00 - Destaque Semanal- (Delmar Fincke)

13,00 às J 5,00 - Sábado Show - (Geovane Canabarro)

15,00 às 15,30 - Tá escrito - (Pastor Ênio)

15,30 as 17,00 - Programação Gospd - (Igreja Deus é Amor)

17,00 às 24,00 - Programação Musical- (Rádio Pato fM )

111- Dom ingo:

06,00 às 07.00 - Programação Sertaneja (Rádio Pato FM )

07,00 às 07,30 - Programação Religiosa - (Igreja Luterana do Brasil)

07,30 às 08,00 - Programação Religiosa - (Igreja Luterana no Brasil)

08,00 às 09,00 - Transm issão da M issa Ao V ivo - (R{tdio Pato FM /lgreja Católica)

09,00 às 13,00 - C riado em Galpão - (:\cnê Canabarro)

13,00 às 15,00 - Deutsch ~1usik - (Eduardo Addams)

15,00 as 23,00 - Programação l\lusical- (Rádio Pato FM )

Nota: Dentro da grade de toda a programação diária, é veiculado espaços noticiosos,

tanto de acontecim entos local, como Regional, Estadual e Nacional..
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22854/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.048005/2015-21, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
BRAGADENSE (A C C B), sediada em PATO BRAGADO- PR , para renovação da
outorga referente ao período de 18 de MAIO de 2006 a 18 de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200187 e o código CRC 2917FA5B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22854/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048005/2015-21 - Nº SEI: 1200187
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22856/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
BRAGADENSE (A C C B)
Avenida Willy Barth, S/N - Centro

85.948-000 - Pato Bragado - PR
​CNPJ n° 03.287.189/0001-33

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.048005/2015-21.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 18
de MAIO de 2006 a 18 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.048005/2015-21, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200196 e o código CRC 83BFF06B.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22856/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048005/2015-21 - Nº SEI: 1200196
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Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PATO BRAGADO/PR

Vigência: Início: 25/05/2015 Final: Indeterminada

Código: LFPH.NQDX.5HPA.$T$E.

Certidão emitida às: 13/10/2016 13:11:10

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
LAÉRCIO CANABARO (Título Eleitoral: 026990400671 e CPF: 598.721.109-30 ) é
VICE-PRESIDENTE  (exercício  25/05/2015  a  Indeterminado)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 13/10/2016 13:11
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Partido Político: DEM - 25 DEMOCRATAS

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PATO BRAGADO/PR

Vigência: Início: 21/09/2015 Final: 28/02/2017

Código: GLIZ.CGPC.7ZTK.Q#H5.

Certidão emitida às: 13/10/2016 13:12:13

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) FLAVIO

MIGUEL  PRIGOL  (Título  Eleitoral:  026891280604  e  CPF:  438.028.930-34  )  é
MEMBRO  (exercício  21/09/2015  a  28/02/2017)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 13/10/2016 13:12
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Partido Político: PR - 22 PARTIDO DA REPÚBLICA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PATO BRAGADO/PR

Vigência: Início: 02/09/2013 Final: Indeterminada

Código: VHZG.G3JY.A6S6.ZL#Z.

Certidão emitida às: 13/10/2016 13:14:46

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) INES
MARIA BRUXEL (Título Eleitoral: 026987010655 ) é 1º - SECRETÁRIO (exercício
02/09/2013 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 13/10/2016 13:14
Certidão obtida via Internet TSE (1427034)         SEI 53900.048005/2015-21 / pg. 9



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 7909/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.048005/2015-21.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL BRAGADENSE - ACCB , entidade que requer renovação de outorga
para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Pato
Bragado, estado do Paraná, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que Presidente, Laércio
Canabarro, e a 2ª Secretária, Inês Maria Bruxel, exercem, respectivamente, os
cargos de Vice-Presidente e de 1ª Secretária do órgão de direção do PR, e o 1º
Secretário, Flávio Miguel Prigol, participa do órgão de direção do DEM, todos em
Pato Bragado - PR, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral,
1427036.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1427036 e o código CRC 629E3129.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 1427036
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

 Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.061029/2016-56, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL BRAGADENSE (ACCB) (CNPJ 03.287.189/0001-33), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato
Bragado/PR, em razão da existência de indícios de vínculo de natureza
político/partidário,  o que é vedado pelo artigo 11 da Lei nº 9.612/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 31/01/2017, às 16:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1477891 e o código CRC 6E0A0279.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 1477891
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Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PATO BRAGADO/PR

Vigência: Início: 25/05/2015 Final: Indeterminada

Código: T73K.1MFS.AAAY.H+3R.

Certidão emitida às: 26/01/2017 10:50:21

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
LAÉRCIO CANABARO (Título Eleitoral: 026990400671 e CPF: 598.721.109-30 ) é
VICE-PRESIDENTE  (exercício  25/05/2015  a  Indeterminado)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 26/01/2017 10:50
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Partido Político: DEM - 25 DEMOCRATAS

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PATO BRAGADO/PR

Vigência: Início: 21/09/2015 Final: 28/02/2017

Código: VF2F.B1FL.SURC.NNTW.

Certidão emitida às: 26/01/2017 10:51:16

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) FLAVIO

MIGUEL  PRIGOL  (Título  Eleitoral:  026891280604  e  CPF:  438.028.930-34  )  é
MEMBRO  (exercício  21/09/2015  a  28/02/2017)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 26/01/2017 10:51
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Partido Político: PR - 22 PARTIDO DA REPÚBLICA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - PATO BRAGADO/PR

Vigência: Início: 02/09/2013 Final: Indeterminada

Código: NDLV.VYK5.M8SU.RYL/.

Certidão emitida às: 26/01/2017 10:51:47

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) INES
MARIA BRUXEL (Título Eleitoral: 026987010655 ) é 1º - SECRETÁRIO (exercício
02/09/2013 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 26/01/2017 10:52
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048023/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE

15 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TUNEIRAS DO OESTE/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3007/02/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1086543):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data de postagem: 18.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 25 a 31.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, § 1º, ?a?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 6º e 7º. Irregulares;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11, ?b?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 11, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13, ?c?;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 3º, § 1º (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Pendente.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 32 a 35. (10.11.2015 - 4.6.2017)
Presidente: Laércio Canabarro; (7/12/1966 - 598.721.109-30)
Vice-Presidente: Egon Wolff; (26/7/1955 - 242.130.049-53)
1º(ª) Secretário(a): Flávio Miguel Prigol; (8/4/1966 - 438.028.930-34)
2º(ª) Secretário(a): Inês Maria Bruxel; (1º/9/1962 - 130.494.960-53)
1º(ª) Tesoureiro(a): Sérgio Luis Spies; (24/2/1968 - 667.296.459-20)
2º(ª) Tesoureiro(a): Ivanete Maria Scaravonatti. (13/9/1957 - 332.911.959-49)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 36 a 38 e 40 a 44.
5) CNPJ: fl. 39.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4.
7) Declaração de conformidade: fl. 3.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 45/46. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada ao ?caráter bem formado e de
boa reputação? (art. 6º), à proposta de admissão assinada por outros três associados e à aprovação pela Diretoria, o
que é vedado (art. 7º); e não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica; (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (III) não há previsão do
Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.
- O relatório do Conselho Comunitário deve ser assinado por todos os conselheiros.
- O CPF da 2ª Secretária constante na Ata de eleição diverge do documento de identidade.
- O Presidente e a 2ª Secretária exercem, respectivamente, os cargos de Vice-Presidente e de 1ª Secretária do órgão
de direção do PR; e o 1º Secretário participa do órgão de direção do DEM, todos em Pato Bragado - PR, o que
configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:
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- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1889/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048005/2015-21.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE -
ACCB, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pato Bragado, estado do Paraná.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
18/4/2016 (fl. 1 do Requerimento 1086543), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava no mesmo dia. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1642983), verificou-se que o Presidente, Laércio Canabarro,
exerce o cargo de Vice-Presidente do órgão de direção do Partido Social
Democrático (PSD); o 1º Secretário, Flávio Miguel Prigol, é membro do órgão
diretivo do Democratas (DEM); e a 2ª Secretária, Inês Maria Bruxel, exerce o cargo
de 1ª Secretária do órgão de direção do Partido da República (PR), todos em Pato
Bragado - PR, o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b"
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO
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6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 26/01/2017, às
11:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1642989 e o código CRC 04AC3DD2.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1642983.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 1642989
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2961/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
BRAGADENSE (ACCB)
Avenida Willy Barth, S/N - Centro

85.948-000 - Pato Bragado - PR
​CNPJ n° 03.287.189/0001-33

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048005/2015-21.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1889/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1643055 e o código CRC 76ADB575.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2961/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048005/2015-21 - Nº SEI: 1643055
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Em resposta ao Ofício 2961/2017/SEI-MCTIC, recebido em

16/02/2017 A Associação Comunitária Cultural Bragadense "ACCS",

Inscrita no CNPJ/MF nQ 03.287.189/0001-33, mantenedora da Rádio Pato

FM 87.9, localizada na Avenida Willy Sarth, s/n.Q Centro, Pato Bragado,

P;::ar;::an~ \/Am ::atr::a\lPc nn ccu I Ol'"ocirlan'to I,="ó•.,.i_ r ...•__ a... -. l-.......• :I .•...:_ .. _0- __ .. , _. __ •. _ •• _,

casado, comerciante, portador da cédula de Identidade RG nQ4.334.173-1

SESP/PRe inscrito no CPF/MF nQ598.721.109-30, residente na Rua Curitiba

nQ 155, Centro no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,

DECLARAR,que foi regularizado os Associados que estavam em desacordo

com a Associação conforme Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que

instituiu o Serviço de Radiodifusão comunitária. E segue em Anexo pedido

de desfiliação do Associado Flávio Miguel Prigol, que foi registrado em Ata.

E com a Vacância de cargo será convocada a vice - secretária, até a Eleição

da Nova Diretoria que será dia 04 de junho de 2017, a NOTIFICAÇÃO- é

ref. Processo de Apuração de Infração nQ53900.048005/2015-21, da NOTA

TÉCNICA NQ1889/2017/SEI-MCTIC recebida no dia 10/02/2017, sendo que

os Associados Laércio Canabarro e Inês Maria Bruxel, solicitaram a

desfiliação Partidária e segue em anexo a Certidão do TSE.

Aproveitamos e comunicamos que esta associação se encontra no

mesmo endereço de sua fundação. Avenida Willy Barth S/N Pato Bragado,

Estado do Paraná CEP85.948.000.

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Avenida Willy Barth s/n CNPJ/MF nº 03.287.189/0001-33
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\

Ao Exmo Sr.

Laérc io Cana barro

P residente da Associação Comunitária Cultura l B ragadense - ACCB

PEDIDO DE DESFILlAÇÃO DE ASSOCIADO

_. ~ ••• - - ••• _ •• _- -_. __ • ' '1_" I ..•._! __ . L .&._-1 __ -1_

rLl""\v IV '''IIUULL. r ., •.•••••""'-, UI 0,,)11'-11V, ""••.•••••.•••••"-', 1""" >J' •••••••.••••••••I t" •••••.•.•..• ""' ••.•• __

Cédula de Identidade RG nQ 6.739.357.0 SSP /PR e inscrito no CPF/MF nQ

438.028.930-34, residente na Rua F lorianópo lis nQ 530, centro no Municíp io

de Pato B ragado, Estado do Paraná, vem através deste so lic ita r seu

desligamento defin itivo de Associado da ASSOC IAÇÃO COMUNITÁR IA

CULTURAL BRAGADNSE(ACCB) a partir de 10/02/2017, por motivo de

partic ipar de órgão de d ireção de partido .

Por ser expressão da verdade, firm o a presente .

Pato B ragado, 10 de fevere iro de 2017.

F lávio M igue l P rigo l

CPF/MF: 438.028.930-34
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DESTlNATAR/O

MINISTER/O DA CIENClA, TECNOLOGIA, INOVAÇDES E COMUNICAÇOES

SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

OEPARTAMENTO DE RADIO DIFUSAO EDUCATIVA, COMUNITAR/A E DE FISCAl/ZAÇAO

COORDENAÇAO GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

ESPLANADA DOS MINISTER/OS, BLOCO R, 3° ANDAR

CEP: 70055-900/ BRASIl/A-DF
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18105/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048005/2015-21.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE -
ACCB, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pato Bragado, estado do Paraná.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 1889/2017/SEI-MCTIC, 1642989, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1642983), verificou-se que o Presidente, Laércio Canabarro, exerce o cargo de Vice-
Presidente do órgão de direção do Partido Social Democrático (PSD); o 1º Secretário,
Flávio Miguel Prigol, é membro do órgão diretivo do Democratas (DEM); e a 2ª
Secretária, Inês Maria Bruxel, exerce o cargo de 1ª Secretária do órgão de direção do
Partido da República (PR), todos em Pato Bragado - PR, o que configura vínculo político
de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU
de 21/9/2015.

 

[...]

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 2961/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 16/2/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1713328.
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5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
15/3/2017, a Carta 1761746, na qual alegou que:

 

[...] foi regularizado os Associados que estavam em desacordo com a Associação
conforme Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, [...]. E segue em Anexo pedido de
desfiliação do Associado Flávio Miguel Prigol, que foi registrado em Ata. [...], sendo que
os Associados Laércio Canabarro e Inês Maria Bruxel, solicitaram a desfiliação
Partidária e segue em anexo a Certidão do TSE.

 

6.            Observa-se que a Associação se limitou a encaminhar Ata de renúncia do
Secretário, Flávio Miguel Prigol, de 11/2/2017, à fl. 3, e certidões emitidas pelo sítio
do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), às fls. 5/6, de que o Presidente, Laércio
Canabarro, e a 2ª Secretária, Inês Maria Bruxel, não estão mais filiados a partidos
políticos.

 

7.            Todavia, esses documentos não descaracterizam a irregularidade
constatada e, igualmente, não sanam o vício. Isso porque, de acordo com o
parágrafo único do art. 132 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de 21/9/2015, “A existência de vínculo, verificada no curso do
processo, é vício de caráter insanável”.

 

8.            Destaca-se que, para que fosse viabilizado às radiodifusoras se
adequarem aos novos preceitos normativos, o art. 137, parágrafo único da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC concedeu o prazo de um ano para a entrada em
vigor do parágrafo único do art. 132, possibilitando o saneamento de eventual
vício. Ou seja, até 21/9/2016 eventual vínculo poderia ser sanado, o que
possibilitaria o prosseguimento do Processo.

 

9.            Dito isso, a Ata encaminhada é de 11/2/2017 e as certidões foram
emitidas em 14/3/2017, ou seja, quando já estava em vigor o dispositivo que
prevê a insanabilidade de eventual vínculo. Dessa forma, reitera-se que a simples
saída dos diretores, seja do quadro diretivo da Associação ou do órgão de direção
partidário, posteriores à data mencionada no item 8 desta Nota, não tem o condão
de sanear o vício; além disso, uma vez que o vício não fora descaracterizado, é
impedimento para o prosseguimento da renovação da outorga.

 

10.          Por fim, ressalta-se que a Associação deve observar que executa um
serviço de caráter público, sujeito a regras e diretrizes impostas pelo Poder
Público. Desta forma, esta Coordenação-Geral não pode deixar de exigir o integral
cumprimento da legislação às entidades, sob pena de violar o Princípio da
Indisponibilidade do Interesse Público.

 

CONCLUSÃO

11.          Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo político constatado, com base no
art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
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cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

12.          Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 08/08/2017, às
14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2113476 e o código CRC 78973786.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 2113476
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 18105/2017/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.048005/2015-21, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE - ACCB, autorizada por meio
da Portaria n° 680, publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de
2003, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato
Bragado / PR, em razão da existência de vínculo.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 23/08/2017, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2113544 e o código CRC 4B1E0F0E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 2113544
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35061/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LAÉRCIO CANABARRO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
BRAGADENSE (ACCB)

Avenida Willy Barth, S/N - Centro

85.948-000 - Pato Bragado - PR

CNPJ n° 03.287.189/0001-33

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048005/2015-21.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18105/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
encaminhe recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2113577 e o código CRC E664FC23.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35061/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048005/2015-21 - Nº SEI: 2113577
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P a to B ra g a d o (P R ) 2 9 d e s e te m b ro d e 2 0 1 7 .

A O

M IN ISTER IO DAS COMUN ICAÇÕES

Secre ta ria de Serv iços de Comun icação E le trôn ica

Coordenadoria - G era l de Rad iod ifusão Comun itá ria

Esp lanada dos M in is té rios B loco "R " - 3Q andar

BRAS IL lA - DF - 700044-900

A s s u n to : C A D S E I

E n t id a d e : A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l B ra g a d e n s e

P re s id e n te : J a rd e l H e n r iq u e S e lz le r

CPF/MF: 0 6 4 .5 9 6 .8 6 9 -2 0

S e n h o re s :

A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l B ra g a d e n s e , v e m c om u n ic a r q u e já fe z o C A D S E I

d o p re s id e n te d a a s s o c ia ç ã o , n o e n ta n to , n ã o e s ta m o s c o n s e g u in d o v in c u la r a

e n t id a d e (p e s s o a ju r íd ic a ) a o c a d a s tro , p o is o s is te m a a in d a re g is tra o p re s id e n te

a n t ig o , p o ré m já fo ra m fe ita s a s a lte ra ç õ e s n a R e c e ita F e d e ra l c o m o c ó p ia d o C N P J

q u e s e g u e em a n e x o a d o c u m e n ta ç ã o .

D e s ta fo rm a e s ta m o s e n v ia n d o to d a a d o c u m e n ta ç ã o n o C A D S E I d o p re s id e n te o

q u a l n ã o c o n s e g u im o s v in c u la r a e n t id a d e .

S em m a is , a g ra d e c e m o s e f ic a m o s n o a g u a rd o e v o s s o re to rn o .

A te n c io s a m e n te ,

A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l B ra g a d e n s e

P re s id e n te

Página 1 de 1
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Pato B ra g a d o (P R ) 2 9 d e se tem b ro d e 2 0 1 7 .

AO

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

Coordenadoria - Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos M inistérios B loco "R" - 3º andar

BRASILlA - DF- 700044-900

A ssu n to : R e sp o s ta a o O fic io 3 5 0 6 1 /2 0 1 7

E n tid a d e : A s s o c ia ç ã o C om un itá r ia C u ltu ra l B ra g a d e n se

P ro c e s s o d e O u to rg a : 5 3 9 0 0 .0 4 8 0 0 5 /2 0 1 5 -2 1

N o ta T é cn ic a : 1 8 1 0 5 /2 0 1 7 - S E I-M C T IC

S e n h o re s :

A A s so c ia ç ã o C om un itá r ia C u ltu ra l B ra g a d e n se , v em a p re s e n ta r s u a d e fe s a

a dm in is tra t iv a c o n fo rm e d is p õ e o o fic io 3 5 0 6 1 /2 0 1 7 -S E I-M C T I d e 1 7 /0 8 /2 0 1 7 .

C um p re a e s s a e n tid a d e em su a d e fe s a in fo rm a r q u e , n ã o e ra d e se u co n h e c im e n to a

filia ç ã o d o s m em b ro s d e su a d ire to r ia a p a rt id o s p o lít ic o s , e s s a filia ç ã o a g o ra s a b e -s e

q u e fo i fe ita a a lg u n s a n o s a trá s , p o rém a A sso c ia ç ã o n ã o tin h a co n h e c im e n to d o a to ,

b em com o e s se s m em b ro s n ã o tin h am co n h e c im e n to q u e e s ta filia ç ã o o s im p e d ia d e

fa z e r p a r te d a a s s o c ia ç ã o , p o r ta n to d e s ta fo rm a n ã o in fo rm a ram a e s ta a s s o c ia ç ã o .

L e v a n d o em co n s id e ra ç ã o a fa lta d e co n h e c im e n to p o r e s ta a s s o c ia ç ã o d e ta l

s itu a ç ã o , s o lic itam o s q u e se ja R E C O N S ID E R A D Oo ca n ce lam e n to d e s ta o u to rg a , p o is

v á r io s s ã o o s m o tiv o s q u e to rn am e s sa em is s o ra d e m á x im a im p o rtâ n c ia a e s s a

p o p u la ç ã o lo c a l d e P a to B ra g a d o (P R ).

F o ram fe ita s a s a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia n e ce s s a n a s , n o v a e le iç ã o d a d ire to r ia e

c o n se lh o c om u n itá r io , o n d e n e n h um d e se u s n o vo s m em b ro s d a D ire to r ia e d o

C o n se lh o C om un itá r io p o s s u em n e n h um tip o d e v ín c u lo q u e o s im p e ça d e fa z e r p a r te

d e s ta e n tid a d e .

L em b ram o s a in d a q u e n ã o fo i s a n a d o ta l s itu a ç ã o a té o p ra z o d e 2 1 /0 9 /2 0 1 6 , p o rq u e

n ã o tin h am co n h e c im e n to d a le i e um a o r ie n ta ç ã o p a ra ta l p ro v id e n c ia , p o is a c id a d e

p o s su i a p e n a s 5 .0 0 0 m il h a b ita n te s e a em is s o ra a rre c a d a som e n te re c u rs o s p a ra s u a
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manutenção, e por este motivo não possui Advogado para orienta los. E o Presidente

anterior assumiu em 10/09/2015 por falta de interessados na época em assumir o

cargo, aceitou o convite do Presidente anterior que também não tinha este

conhecimento,

Diante de todos esses fatos explanados acima, esperamos ser compreendidos, além

do que a população local conta com essa emissora, sendo este o único meio de

radiofusão da comunidade.

Sem mais, agradecemos e ficamos no aguardo e vosso retorno.

Atenciosamente,

Associação Comunitária Cultural Bragadense

$id~,iec
Presidente
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SEUMCTIC - 2)13577. Oficio

M I!'I 'ISTÉR IO DA C1E i'\C IA , TEC 'lIO LOG IA , INOVAÇÕES E COM UN ICAÇÓES

Secre ta ria de R ad iod ifu são

D epartam en to de R ad iod ifu são E duca tiva , C om un itá ria e de F isca lização '

C oo rdcnação .G eraI de R ad iod ifu são C om un itá ria

E sp lanada dos M in isté rio s , B loco R , 3° A ndar

CEP : 70044 -900 I B rasilia -D F

Fone: (61 ) 2027 -6281

A ssun to : E ncam inham en to d ,. "o ta T écn ica re la tiv a à aná lise do p rocesso n" 53900 .048005 /2015 -21 .

S cnho r(a ) R ep resen tan tc L ega l,

, .

I. C um prim en tando -oC a) co rd ia lm cn tc , rc liro~m c ao p rocesso cm ep íg ra fc para

eneam inhareóp ia da NOTA TÉCN ICA ;\I" 1 !!10S /2Q 17 /SE I-M CT IC . desta S ecrc ta ria ..

2 . A esse respe it(l, Iica estabe lec ido o p razo de 30 (trin ta ) d iás , con tado a partir da da ta de

receb im en to deste o lic io . para que cssa cn tidade . se desc ja r, cncam inhe recu rso adm in istra tivo . sob pena

da ex tinção da ou to rga . So lic itam os a inda que a en tidade m an tenha a tua lizado jun to a este M in isté rio o

seu endereço de co rrespondênc ia .

AtcnciosarnCIlIL'.

----~------ ------------------ ----

,
._-~ --_ ._ -----------------------------_ ._ -----

-- ----- --------- - -- ..__ ._-_.__ ._ ------~.._ ---_ .._-,.

D ocum en to assinado e le tron icam en te po r Ina lda C elina l\lad io . C oo rdenado ra-G era l de

R ad iod ifu sãn C om un itá ria , em 17/08/2017, às 09 :44 . con fo rm e art. 3 " , 111 ,"b" , das Po rta rias M C n"

89/2014 e MCT IC n" 34/2016.

<c: A au ten tic idade do docum en to pode scr con ferida no site h ttp ://se i.m c .gov .b r/verifica .h tm lin fo rm ando

. o cód igo vcrilicado r 2113577 c (l cód igo CRC E664FC 23 .

.~

Em ca ••u de TC "'p 'lS 1 .a a C "le ()t1C IO . faz~ r re fe rênc ia cxp rcs '> a a : Olkio n" 35061 i1017 /SL ::I.~CT IC . P rocesso n"

5340o .0 .tI\005 f21115 .2 'I . V SF I: ~ \I J577
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R EG IS TR O C IV IL D E P E S SO AS JU R ID IC A S

COM AR C A D E M a re ch a l C â n d id o R ond o n • E S TAD O DO P a ra n â

R ua D om Joã o V I, nO821 • E d . V e n e za - T e l.: (4 5 ) 2 0 3 1 -1 2 2 5
BR U N A FA B IA N N E B AR RO S C U N H A

R EG IS TR ADO R A

R EG IS TR O nO 0 0 0 7 3 5 5 D A TA : 2 8 /0 9 /2 0 1 7 L IV R O A -0 6 9 FO LH A nO 1 6 4

R EG IS TR O C IV IL D E P E S SO AS JU R íD IC A S

A LTER AÇ ÃO D E E S TA TU TO SO C IA L

R eg is tro n ° 0 0 0 7 3 5 5 (se te m il e tre ze n to s e c in q u e n ta e c in co )

A ve rb a çã o nO 00

L iv ro : A -0 6 9

A po n ta d o so b nO005 6 9 9 6 d o L iv ro P ro to co lo .

0 3 " A lte ra çã o E s ta tu tá r ia d e A sso c ia çã o C om un itá r ia C u ltu ra l B ra g a d e n se - C .N .P .J .

0 3 .2 8 7 .1 8 9 /0 0 0 1 .3 3

A lte ra se u E s ta tu to S o c ia l n o q u e se g u e : N O S EU IN TE IR O TEO R .

A p re se n ta n te : .A s so c ia çã o C om un itá r ia C u ltu ra l B ra g a d e n se .

V is to d o A d vo g a d o e in s c r iç ã o n a O A B : R O M A LD O H AM M , O A B .P R 148 3 2

C e rtif ic o , a in d a , q u e fic a ram a rq u iv a d o s n e s te O fic io d e R eg is tro d e P e sso a s Ju ríd ic a s d a

C om a rca d e M a re ch a l C â n d id o R ond o n (P R ) to d o s o s d o cum en to s e x ig id o s p e la L e i nO

6 .0 1 5 , d e 3 1 /1 2 /1 9 7 3 (LR P ). N A D A M A IS . M a re ch a l C â n d íd o R ond o n (P R ), 2 8 d e se tem b ro

d e 2 0 1 7 . C u s ta s : 1 8 ,2 0 ; F u n re 'u s : 7 ,8 6 .

E u , J a q u e lin e R e is n e r , R e g is tra d o ra S u b s titu ta .

S ER V iÇ O D E R EG IS TR O [)E
P E S SO AS JU R ID IC A S

BR U N A FA B IA N N E B AR RO S C U N hA
Ragtslrfldom

JAQ U E L lN E R E IS N ER
Eacruvanto Juramontnda
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--------- ---Associação' Comunitária Cultural Bragadense
Avenida W illy Barth n' 3004, 2' Andar, Centro - Pato Bragado - Paraná

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1° A Associaçao Comunitária Cultural Bragadense é uma associaçao, sem fins

lucrativos, de duraçao indeterm inada. de caráter cultural e social, de gestao comunitária.

composta por número ilim itado de associados e constituída pela uniao de moradores e

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins nao econôm icos, do

Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, com sede, Av. W illy Barth nO 3004, 20
Andar, Centro, CEP 85.948.000,

Art. 2° A Associaçao Comunitária Cultural Bragadense tem por objetivo executar os

serviço de radiodifusao comunitaria, desde que que autorizado pelo órgao concedente:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :Dar oportunidade a difusao de idéias, elementos

de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à formaçao

e íntegraçao da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;prestar

serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçao dos

jornalistas e radialistas, de conform idade com a legislaçao profissional vigente;perm itir a

capacitaçao dos cidadaos no exercício do direito de expressa0 da forma mais acessivel
possível.

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios:preferência das finalidades educativas,

artisticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade;

promoçao das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendída;respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da

fam ilia. favorecendo a integraçao dos membros da comunidade atendida; nao

discrim inação de raça. religiao, sexo, preferências sexuais. convicção político-ideológico-

partidário e condiçao social nas relações comunitárias;

Art. 3° Os dirigentes e associados nao responderao, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações contraidas pela Entidade, ressalvado os casos em que os dirigentes

responderao por comprovada culpa no desempenho de suas funções,

Ar!. 4° A receita da Associação Comunitária Cultural Bragadense, será utilizada única e

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será adm itida

a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição

de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações ~ qualquer do~ssociados

ou dirigentes, f!/' / / 1 // ~I:_/ J ./.r - j "'.
f't' ~l~~idJ2'

SER ÇO DE R !~RO ÜE

J

RoiÍ1aldoHamm
- PESSOAS JURual ~AS AdvogadO 1
ORUNÃ FABIANNE BAAAOS Ct;NhA OAB-PR 14832

Rt)']If>tnarOCtl

JACUELINE REISNER

I :-:,:'lcrovan'rJ Jur,:1I1ll;n:II •.1i'l .

~,:~:lr.:c1HJi.:COndído F~on:Jorl...:£81'~n..._._---~.--------
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Associação- Com un itária- C ultu ral- Bragaâense
Avenida Willy Barth n' 3004. 2' Andar. Centro - Pato Bragado - Paraná

11- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° Serão admitidos como associados às pessoas flsicas e jurldicas que tenham

preenchido formulario próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede

neste Município. desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste

Estatuto.

Art. 6° A Associação Comunitaria Cultural Bragadense, sera composta pelas seguintes

categorias de associados:

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11- Contribuintes ou Efetivos . qualquer pessoa fisica ou jurídica que, devidamente

admitida pela Assembleia Geral da entidade, contribua financeiramente conforme

determinar a Diretoria.

111-Honorarios - os que se distinguirem por benefícios relevantes a Associação ou a

coletividade.

Art. 7° As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral.

Ar!. 8° São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às

eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no

92° do art. 12; b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia

Geral.

J

Ar!. 9 ° São passíveis de punição temporaria ou de exclusão definitiva do quadro social.

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à

procedência da solicitação, devera submetê.la à Assembleia Geral, convocada

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito

de defesa do associado em questão.

Paràgrafo Único . É direito do associado demitir-se quando julgar necessario,

protocolando junto a Secretaria da Associação seu pedido de demissão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Ar!. 10° São órgãos da Associação Comunitaria Cultural Bragadense.

a) Assembleia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário

Art. 11° A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação Associação Co nitária

--- - - I '--ERVIÇO DE REGIS~? r:.JE fv H 2
S E L O D E ,"U T E t< T l~ , , ,P ;E I-~ - PESSOAS JURIOI' S 11 Rc;maldo amm
APOSTO NA ULTIMA ,OLHA l . BRUNA FABIANNE B"RROS-ÇUNhA Advogado

R '> g l ," 'f ! " '" - I OAB.PR 14832
JAQUELlNE RE,SNER
E s c ro -w - 'm le J u r a r r . l J n tD : : ! ô 'l

~ ~ ~ e c h a t C i ln d id o R o n d o n -.~ E ? ! } ~
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-Associação Comunitária Cultural Bragaâense
Avenida Willy Barth n' 3004, 2' Andar, Centro - Pato Bragado .. Paraná

cada ano, no dia 28 do mês de dezembro para avaliação, prestação e aprovação de contas

da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá

ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho

Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes

e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $ 10.

S 1° .. A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da

diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos

associados ou efetivos para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral.

Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária

será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações

seguintes.

S2° - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através de

edital ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária Cultural Bragadense, e

estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da

emissora, devendo conter data. hora. local e pauta da reunião.

S3° ..A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais

um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com

qualquer número. de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no
S10. I

S4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e,

deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados e efetivos, respeitadas

as disposições dispostas no S10.

Art. 12° A Diretoria da Associação Comunitária Cultural Bragadense, órgão executivo e

administrativo, será composta por um Presidente, um Vice - Presidente, Tesoureiro,

Secretario e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia Geral para um mandato de

04 (quatro) anos, permitida a reeleição. S1° .. A Diretoria da Associação Comunitária

Cultural Bragadense poderá ser substituida, para finalização do mandato, no todo ou em

parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no

S1° do Art. 11. S 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há

mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam

situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no

exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função-da' qual

decorra foro especial. // /;-

Art.13 - São Atribuições da Diretoria: ,,) d'/ '~VJf
___ -' / komaldo Hamm

SELO DE AUTE ,:;clr'
A J
1-ERv,ço D E REGISTRO r j - o ! , : ~ ~ ~ ~ 8 3 2 3

f , P O S T O N A U L W " A F O L t ~ , PESSOAS",Jtír:-dDICAS I ~ "

I (~RUNA [:'f~BJ":".Nf'lE8ARROS CUNt--:A . _/ I .-
j:.1éQlslm~jl)rv

I
.!?uUELlNÇ' REISNEF
f 1 ; . ~ r c " " ' f 1 : f c J U I , ' l n O f l t l . i ; : ! a

Murechal C~)ndicJoI':':'ondon . Para!).:,~.._ . _ - - - - - - - - _ .._ - . - '
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___________ AssociaçãoComunitária Cultural Bragadense----------
Avenida Willy Barth nO 3004, 2° Andar, Centro - Pato Bragado - Paranâ

a ) A dm in is tra r e supe rin tende r os traba lhos e o pa trim ôn io da en tidade .

b ) C onvoca r as reun iões e A ssem b le ia s G e ra is

c ) R ep resen ta r a A ssoc ia ção C om un itá ria C u ltu ra l B ragadense em a tos púb lico s ou

in te rnos

d ) R ea liza r todos os a to s necessá rio s ao desenvo lv im en to da A ssoc ia ção C om un itá ria

C u ltu ra l B ragadense A p resen ta r re la tó rio anua l a A ssem b le ia G e ra l, a ce rca do

B a lanço P a trim on ia l e o R e la tó rio de A tiv idades

e ) P res ta r a s con ta s ao fin a l de cada exe rc fc io fin ance iro

f) D esenvo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fin s

g ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e depa rtam en to s pa ra a rea liza ção e desenvo lv im en to das

fin a lid ades da en tidade

h ) A lie na r, dec id ir sob re aqu is ição e cons titu ir ônus sob re bens e m ove is m ed ian te

au to riza ção da A ssem b le ia G e ra l.

A rt. 14 - São a trib u ições dos D irig en te s :

I - P re s iden te :

a ) rep re sen ta r a en tid ade a tiva e pass ivam en te , em Ju izo ou fo ra de le ;

b ) cons titu ir p ro cu rado res pa ra a de fe sa dos in te re sses soc ia is e com un itá rio s ;

c ) cum p rir e fa ze r cum p rir o s es ta tu to s e as dem a is de lib e ra ções da d ire to ria e da

A ssem b le ia G e ra l; .

d ) p re s id ir a s reg iões da D ire to ria e convoca r as A ssem b le ia s ge ra is ;

e ) des igna r o sec re tá rio execu tivo e fixa r sua rem une ração ;

f) a ss ina r o s ba lanços anua is da A ssoc ia ção , ju n to com o D ire to r T esou re iro , subm e tendo -

o a ap rec ia ção e ap rovação da d ire to ria ;

g ) co lo ca r a ap rec ia ção e ap rovação da A ssem b le ia G e ra i. o re la tó rio das a tiv id ades

adm in is tra tiva s e soc ia is , in c lu s ive os ba lanços anua is , re fe ren te s ao exe rc íc io fin do ;

h ) rea liza r, con jun tam en te com o D ire to r T esou re iro , a s ope rações bancá ria s e com e rc ia is ,

necessá ria s ao bom andam en to da A ssoc ia ção .

b ) V ice -P res iden te :

a ) subs titu ir o D ire to r P res iden te nas suas licenças , im ped im en to s e vacânc ia s do ca rgo ,

com todas as suas a tr ib u ições e ne le pe rm anece rá a té o re s tan te do p razo pa ra o qua l fo i

e le ito o m em b ro subs titu ido .

P a rág ra fo ún ico - P ode rá o D ire to r P res iden te , des igna r m issões espe ;;?a is ao

D ire to r V ice -p re s iden te , que ag irá em seu nom e , docum en tadOO d a lgum a fo rm :t,t
d

. _ / / ,/1

eS lgnaçao . -~ "'/;1;1 '
\0 0 a l 1 \

_ . S E R V i Ç O D E R I i 'G I S ' l " R O U I : : : ' R o l 1 \ a ( \ O 4
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- - - - - - - - - - -

Associação Comunitária Cultural Bragadense
Avenida Wi1ly Barth nO 3004, 2° Andar. Centro - Pato Bragado - Paraná

11- Secre tario :

a) escritu rar as atas das reun iões e assemble ias;

b) m anter em dia os reg istros e demais documentos da entidade;

c) fisca lizar e superv is ionar o cumprim ento das atribu ições deferidas ao secre tário

executivo da entidade;

d) assinar jun to com este e o D ire tor P residente , os ofíc ios, requerim entos e demais

correspondências em itidas pe la entidade.

111 - Tesoure iro ;

a) arrecadar e guardar sob sua responsab ilidade todos os va lores e pertences da

Associação;

b) cobrar e receber contribu ições, donativos ou rendas devidas a Associação;

c) pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente os cheques

e ordens de pagamento ;

d) m anter em ordem , clareza e atua lizada a escritu ra contáb il;

e ) te r em mãos o va lor re la tivo a um sali3 rio m ín im o vigente para as pequenas despesas e

de pagamentos im edia tos;

f) apresentar ao D ire tor-P residente , os ofíc ios, requerim entos e demais correspondências

em itidas pe la entidade, re la tivas a finanças e outros afins e, qua isquer irregu laridades

verificadas nas finanças da entidade;

g) acumular as atribu ições do D ire tor Secre tario , na ausência ou im ped im ento deste .

IV - D ire tor de operações:

a) acompanhar d ivu lgações, com o obje tivo exclus ivo de atender a comunidade;

b) fomentar e cria r eventos socia is , v isando á in tegração dos organ ismos e equ ipamentos

socia is ;

c) sanear, d irim ir e esco lher de liberando sobre a programação dos eventos a serem

promovidos e d ivu lgados pe la entidade.

A rt. 1 6 ° O Conse lho Comunitá rio , e le ito em Assemble ia Gera l para mandato de 4 (quatro)

anos, será composto por, no m in im o, c inco pessoas representantes de entidades da

comunidade loca l, ta is como associações de classe, beneméritas, re lig iosas ou de

moradores, desde que lega lm ente institu ídas, com o obje tivo de ,aGOmp'J lnhar a

programação da em issora , com vista ao atend im ento do in teresse excfusivo da

comunidade. par.ágra fo ún ico - O conse.l.ho c.omunitá rio de/rá organ iz~atrlJJe

_ '":"C "I:O .R \lIÇO DE R E G b T R 0 1 J '~ ' c p ,//1;{.;1 5
SELO DE Aun:NTI,,~?A ',. ?ESSOAS/.JUR !D ICAS r ;m ~ I d O ~É
APOSTO N i, UUH ,',,. , u u l " BI\UNA F A B I " 'N N l ê £ lAR "ROSCUNk. Advogado

" " " , . r . l i d o , " , , , ; ) A B .P R 1 4 B 3 2
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Associação Comunitária Cultura/Sfagaaense
AvenIda Willy Barth n' 3004. 2' Andar, Centro - Pato Bragado - Paraná

seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o

serviço de radiodifusão comunitária. devendo periodicamente elaborar relatório resumido

contendo a descrição da grade de programação. bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEiÇÕES

Art. 17° As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da

Assembleia Geral de eleição. por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como

do referendum de, no minimo, um décimo de associados aptos a votar.

91° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto

cumulativo ou por procuração,

9 2 ° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa. desde que obtido o mlnimo

de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério

para contagem será decidida no inicio da Assembleia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Ar!. 18° A programação da emissora deverá respeitar todos os princlplos e normas

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também

será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão

Comunitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÕNIO

Ar!. 1 9 ° O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Cultural Bragadense será

composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doações,

auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos

bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores

transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades

comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio

cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoría e nenhum

membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
.~

Ar!. 2 0 ° Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaçã'o da

Assembléia Geral Extraordiná, ria, especialmente convocada par este fim, send6' eXi2i;~!I

'SÉRVIÇO DE REGI:::jJrROOE l 1t /'~ ;{t'
PESSOAS JURI0íCAS Rom'aldoF I m

_ T " r BRUNAPI\Bl~N~!ru~~~~_~~CUNI-.A AdVogadO
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ssociação Comunitária Cultural Bragadense
Avenida WiJly Barth n O 3004, 2° Andar. Centro - Paio Bragado _ Paraná

o voto co n co rd e d e do is te rço s d o s p re se n te s à A ssem b le ia , n ã o podendo e la d e lib e ra r,

em p rim e ira convocação, sem a m a io r ia a b so lu ta d o s a sso c ia d o s , o u com pe lo m eno s de

um te rço n a s co n vo ca çõ e s se gu in te s .

Ar!. 21 ° A d is so lu çã o da A sso c ia çã o C om un itá r ia C u ltu ra l B ra g a den se o co rre rá se g undo

de c isã o de A ssem b lé ia G e ra l, e sp e c ia lm en te convocada pa ra e s ta fin a lid a d e e o

rem ane sce n te d e se u pa tr im ôn io liq u id o , se rá d e s tin a d o à en tid a d e de fin s n ã o

e co nôm ico s co ngêne re , d e fin id a n a A ssem b lé ia . C om quó rum de m a io r ia a b so lu ta
p re se n te em A ssem b le ia ,

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Ar!. 22 ° O s ca so s om is so s n e s te e s ta tu to se rã o re so lv id o s p e la d ire to r ia , c om re cu rso a

A ssem b lé ia G e ra l, p e lo a sso c ia d o que se a ch a r p re ju d ica d o .

Ar!. 23 ° O p re se n te e s ta tu to fo i aprovado na A ssem b le ia G e ra l d e 1 7 de se tem b ro d e 2017

e en tra em v ig o r n a d a ta d e su a in s c r iç ã o n o re g is tro d e pe sso a s ju ríd ic a s , a ve rb a n do -se

a e s te re g is tro to d a s a s a lte ra çõ e s p o r q u e pa ssa r.

A d vo gado

O AB -P R nO 14832

Registro de Pessoas Juridicas

Rua Dom João VI, 821. Sala 03 Ed Ver,e:.a
l.1arecr.a1 C ~n rild o Ronj,::;n.PH

I Fene (45) 999~9.927S .

St:lI'j n~5pr'..1nU l G 1 U Y 1'lf3wE. C cm r~ le U M t l H O S

Consul:e esse selo em hllp:l/funarpen.com br

PROTOCOLO N ' 0056996

REGISTRADO N" 0007355 . AV Qe

LIVRO A.069. FOLHA 157l16.t

"2 8 d e s e : e l l l % d e 2 0 1 7
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RELAÇÃO DE M EMBROS DA D IRETOR IA DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA CU LTURAL

BRAGADENSE .

P res iden te : Laé rc io C anaba rro , b ras ile iro , casado , com e rc ian te , C PF :

598 .721 .109 -30 , RG : 4 .334 .173 -1 , re s iden te na R ua C u ritiba , sln, cen tro ,

em Pa to B ragado - P a raná ;

V ice -P res iden te : E gon W o lff, b ras ile iro , d ivo rc iado , ag ropecua ris ta ,

C PF : 242 .130 .049 -53 e RG : 1 .394 .345 -1 , re s iden te na R ua G ua ira , n .o

2650 , cen tro , em Pa toB ragado - P a raná ;

1 ° S ec re tá rio : A d ilson F incke , b ras ile iro , so lte iro , m a io r de idade ,

m o to ris ta , C PF : 033 .954 .179 -21 , RG : 7 .520 .547 -3 , re s iden te na R ua

M aringá , s /n . cen tro , em Pa to B ragado - P a raná ;

2 ° S ec re tá rio : Inês M a ria B ruxe l b ras ile ira , casada , p ro fesso ra , C PF :

852 .981 .589 -00 , RG : 4 .120 .200 -9 , re s iden te na R ua G ua lra , n .o 2841 ,

cen tro , P a to B ragado - P a raná ;

1 ° Tesou re iro : S e rg io Lu is S p ies , b ras ile iro , casado , em p resá rio . C PF :

667 .296 .459 -20 , RG : 4 .648 .735 -4 . re s iden te na A ven ida W illy B a rth , n .o

3000 , C en tro , P a to B ragado Pa raná ;

2 ° Tesou re iro : Ivane te M a ria S ca ravona tti, b ras ile ira , so lte ira , m a io r de

idade , dm p resá ria , C PF : 332 .911 .959 -49 e RG : 9 .059 .691 -8 , re s iden te na

R ua G ua ra tuba , n ,o 1012 , cen tro , em Pa to B ragado .

/ 1 ~
~C anaba rro

P res iden te

r - S - E = R : : - V 7 . \ - ; : :Ç : : ;O : : ; - ;D : ; ; ;E I R ; :> F E ~ G ~ I ~ S 5 - T D R R ê O ) c D ) iE ~

S S O A S J U R I D I C A S
B~&À FAB IANNE BARROS CUNHA

RegIstradora

JAOUEUNE RE ISNER
E ~ C to v n n te Juro!tnfJ'f'd

U3 Paranb
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ATA n2 24/2017 DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIO DE ALTERAÇÃO ESTATUTARIA DA

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADEN5E realizada no dia 17 de setembro de 2017, às

19hOO, nesta cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, à Av. W illy Barth, 3004, 22 Andar, Centro.

Reuniram-se em Assembleia Geral, para dirim ir assuntos do interesse da associação. O Presidente

senhor Laércio Canabarro, presidiu a sessão e convidou a mim secretário Adilson Fincke para

secretaria a sessão, o que aceitei. A pedido do presidente, li a ordem do dia, para qual fora convocado

esta sessão e que tem o seguinte teor: a) Discussão e aprovação do projeto de alteração estatutária.

Iniciando-se os trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse a leitura do novo projeto do

estatuto social O qual já havia sido previamente distribuído as copia a todos os presentes. Após finda

a leitura o mesmo foi votado e aprovado por todos os presentes ficando da seguinte. I - DA

DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art.12 A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a C u l t u r a l B r a g a d e n s e é uma

associação, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão

comunitária, composta por número ilim itado de associados e constituída pela união de moradores e

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de

Pato Bragado, Estado do Paraná, com sede, Av. W illy Barth n2 3004, 2Q Andar, Centro. Art.2Q A

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a C u l t u r a l B r a g a d e n s e tem por objetivo executar os serviço de radiodifusao

comunitaria, desde que que autorizado pelo órgao concedente: I - beneficiar a comunidade com

vistas a: Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convívio social;prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;permitir a capacitação

dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 1 1 - respeitar e

atender aos seguintes princípios:preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; promoção das atividades

artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade

atendida;respeilo aos vdlores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida; não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,

convicção político-ideológica-partidário e condição social nas relações comunitárias; Art. 32 Os

dirigentes e associados nao responderao, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contrai das

pela Entidade, ressalvado os casos em que os dirigentes responderao por comprovada culpa no

desempenho de suas funções. Art. 4Q A receita da A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i o C u l t u r a l B r a g a d e n s e , s e r á

u t i l i z a d a ú n i c a e e x c l u s i v a m e n t e , p a r a a c o n s e c u ç ã o d e s u a s f i n a l i d a d e s i n s t i t u c i o n a i s e n ã o s e r á

a d m i t i d a a r e m u n e r a ç ã a d e s e u s d i r i g e n t e s p e l o e x e r c í c i o d e s u a s f u n ç ã e s , b e m c o m a a d i s t r i b u i ç ã o d e

l u c r o s ( s o b r a s ) , d i v i d e n d o s , v a n t a g e n s o u b o n i f i c a ç õ e s a q u a l q u e r d a s s e u s a s s o c i a d a s o u d i r i g e n t e s . / I

- DOS ASSOCIADOS Art, 52 Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que

tenham preenchido fOI mulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede

neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, Art.

62 A A s s o c i a ç õ o C o m u n i t á r i a C u l t u r a l B r a g a d e n s e , será composta pelas seguintes categorias de

associados: I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 11 -

Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa física ou jurídica que, devidamente admitida pela

Assembleia Geral da entidade, contribua financeiramente conforme determinar a Diretoria. 111 -

Honorários - os que se distinguirem por benefícios relevantes a Associação ou a coletividade. Art. 72

As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. Art. 82 São direitos e deveres

dos associados: a) o d,reito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos

diretivos, desde que atendam ao disposto no 9 2Q do ar!. 12; b) manter sua contribuição em dia,

conforme estipulado pela Assembleia Geral. Art. 9Q São passíveis de punição temporária ou de

I
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exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este

estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que,

frente à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembleia Geral, convocada especialmente

para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado

em questão. Parágrafo Único - É direito do associado demitir-se quando julgar necessário,

protocolando junto a Secretária da Associação seu pedido de demissão. 111 • DOS ORGÃOS E DE SEU

FUNCIONAMENTO Art. 102 São órgãos da Associação Comunitária Cultural Bragadense. a)

Assembleia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Fiscal d) Conselho Comunitário Art. 112 A Assembleia

Geral, órgão máximo de deliberação Associação Comunitário Cultural Bragadense, será composta por

seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 28 do mês de dezembro para

avaliação, prestação e aprovação de contas da Diretoria. discussão e aprovação de planos, projetos e

assuntos gerais. Deverá ordinariamente. ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e

do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos

dirigentes e alteração estatutária. respeitando-se o disposto no S 12. Ij 1º • A Assembleia Geral poderá

ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados

fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados ou efetivos, para discussão e decisão relativa a

assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 1j2º • A

convocação deverá ser feita com antecedência mini ma de oito dias, através de edital ou comunicado

afixado na sede da Associação Comunitária Cultural Bragadense, e estúdio, bem como na sede das

entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro

chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da

reunião. 1j3º - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um

dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número

de associados a~tos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 1j12. 1j4º - A Assembleia Geral

convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá

ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto

dos associados e efetivos, respeitadas as disposições dispostas no 1j1º. Art. 122 A Diretoria da

Associação Comunitária Cultural Bragodense, órgão executivo e administrativo, será composta por

um Presidente, um Vice - Presidente, Tesoureiro, Secretario e um Diretor de Operações, eleitos em

Assembleia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 1j1º - A Diretoria da

Associação Comunitária Cuitural Bragadense poderá ser substituída, para finalização do mandato, no

todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no

1j1º do Art. 11. Ij 2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art.13 - São

Atribuições da Diretoria: Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.

Convocar as reuniões e Assembleias Gerais Representar a Associoção Comunitária Cultural

Brogadense em atos públicos ou internos Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da

Associação Comunitária Cultural Bragadense Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do

Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro

Desenvoiver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins Criar e Instalar serviços e

departamentos para a realização e desenvolvimento das finalidades da entidade Alienar, decidir sobre

aquisição e constituir ônus sobre bens e moveis mediante autorização da Assembleia Geral. Art. 14 -

2
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São atribu ições dos D irigentes: I - Presidente: a) representar a entidade ativa e passivamente, em

Juizo ou fora dele ; b) constitu ir procuradores para a defesa dos in teresses socia is e comunitários; c)

cumprir e fazer cumprir os esta tu tos e as demais deliberações da dire toria e da Assemble ia Gera l; d)

presid ir as reg iões da D ire toria e convocar as Assemble ias gera is; e) designar o secretário executivo e

fixar sua remuneração; f) assinar os balanços anuais da Associação, junto com o D ire tor Tesoure iro ,

submetendo-o a apreciação e aprovação da dire toria ; g) co locar a apreciação e aprovação da

Assemble ia Gera l, o re la tório das ativ idades adm in istra tivas e socia is, inclusive os balanços anuais,

re ferentes ao exercíc io findo; h) rea lizar, con juntamente com o D ire tor Tesoure iro , as operações

bancárias e comercia is, necessárias ao bom andamento da Associação. b ) V ice-P residente: a)

substitu ir o D ire tor P residente nas suas licenças, im pedimentos e vacâncias do cargo, com todas as

suas atribu ições e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual fo i e le ito o membro

substitu ído. Parágrafo único - Poderá o D ire tor P residente, designar m issões especia is ao D ire tor

V ice-presidente, que agirá em seu nome, documentado, de alguma forma, esta designação. 11 _

Secretario : a) escriturar as atas das reuniões e assemble ias; b) manter em dia os reg istros e demais

documentos da entidade; c) fisca lizar e supervis ionar o cumprimento das atribu ições deferidas ao

secretário executivo da entidade; d) assinar junto com este e o D ire tor P residente, os ofíc ios,

requerimentos e demais correspondências em itidas pela entidade. 111- Tesoure iro : a) arrecadar e

guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da Associação; b) cobrar e receber

contribu ições, donativo, ou rendas devidas a Associação; c) pagar todas as despesas, contas,

obrigações, assinando com o Presidente os cheques e ordens de pagamento; d) manter em ordem ,

clareza e atua lizada a escritura contáb il; e) ter em mãos o valor re la tivo a um salário m in imo vigente

para as pequenas despesas e de pagamentos imediatos; f) apresentar ao D ire tor-P residente, os

ofic ios, requerimentos e demais correspondências em itidas pela entidade, re la tivas a finanças e

outros afins e, quaisquer irregu laridades verificadas nas finanças da entidade; g) acumular as

atribu ições do D ire tor Secretario , na ausêncía ou impedimento deste. I V - D iretor de operações: a)

acompanhar d ivu.lgações. com o objetivo exclusivo de atender a comunidade; b) fomentar e criar

eventos socia is, v isando à in tegração dos organismos e equipamentos socia is; c) sanear, d irim ir e

esco lher de liberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divu lgados pela

entidade. A rt. 162 O Conselho Comunitário , e le ito em Assemble ia Gera l para mandato de 4 (quatro)

anos, será composto por, no m ín imo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade

loca l, ta is como associ.~ções de classe, beneméritas, re lig iosas ou de moradores, desde que

legai mente institu ídas, com o objetivo de acompanhar a programação da em issora, com vista ao

atendimento do in teresse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá

organizar-se através de 'eu reg imento in terno e cumprirá as atribu ições defin idas pela leg is lação

vigente sobre o serviço de rad iod ifusão comunitária , devendo period icamente e laborar re la tório

resum ido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. I V - DAS

ELE iÇÕES Art. 172 As chapas para a dire toria estarão aptas, se entregues até três d ias antes da

Assemble ia Gera l de ele ição, por requerimento a Com issão ele itora l, acompanhada de nom inata

completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no

m ín imo, um décimo de associados aptos a votar. 912 - É vedada a partic ipação de associados em mais

de uma chapa, bem como O voto cumulativo ou por procuração. 922 - A dire toria será formada pela

chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporciona lidade dos votos obtidos por

cada chapa, desde que obtido o m ín imo de vin te por cento dos votos va lidos to ta iizados no processo

ele itora l. A esco lha do critério para contagem será decid ida no in íc io da Assemble ia Gera l. V - DA

PROGRAMAÇÃO Art. 182 A programação da em issora deverá respeitar todos os princíp ios e normas

dispostas na leg is lação vigente no território nacional sobre rad iod ifusão comunitária . Parágrafo único

- Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, e etuadas as situações de guerra ,

3
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calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legisiativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço

de Radiodifusão Comunitária ou de horárros de sua programação. VI • DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art, 19" O Patrimõnio e Receita da Associoçõo Comunitória Cultural Bragadense será composto pelas

contribuições sociais delinidas peia Assembieia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos

bens móveis ou imóveis. pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos

saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos

de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de

apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII • DA REFORMA DO ESTATUTO E DA

DISSOLUÇÃO Art. 20" Este estatuto poderá ser reformado. no todo ou em parte, por deliberação da

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto

concorde de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas

convocações seguintes. Art. 212 A dissolução da Associação Comunitária Cultural Bragadense

ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, especialmente convocada para esta finalidade e o

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos

congênere, definida na Assembleia. Com quórum de maioria absoluta presente em Assembleia. VIII •

DISPOSIÇÓES FINAIS Art. 22" Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com

recurso il Assembleia Ger ai, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 232 O presente estatuto foi

aprovado na Assembleia Geral de 17 de setembro de 2017 e entra em vigor na data de sua inscrição

no registro de pessoas jUr~'dic s, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.
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Laércio,Canabêlrro Adilson Fincke
CPF/MF nO591 ')721 .109 .30 CPF/MF nO033 .954 .179 -21

Presidente Secretário.
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ATA nQ 25/2017 DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE ELE iÇÃO E POSSE DA NOVA

DIRETORIA E CONSELHO COMUNITAR IO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITAR IA CULTURAL

BRAGADENSE realizada no dia 20 de setembro de 2017, às 19hOO , nesta cidade de Pato Bragado,

Estado do Paraná, à Av. W illy Barth , n9 3004, 29 Andar, Centro. Reuniram -se em Assemble ia Gera l

Extraord inária , os membros da Associação, abrindo em primeira convocação, assum iu a presidência

dos trabalhos o Sr. Laércio Canabarro, que convidou a m im Adilson F incke como secretário , para

secretariar a sessão, o que aceite i. A pedido do Presidente, li a ordem do dia, para qual fora

convocado esta sessão e que tem o seguinte teor: a) E le ição da nova D iretoria e Conselho

Comunitário . In ic iando"e os trab"lhos, o Presidente solic itou a m im que procedesse a le itura da

lln ica chapa candidat" dOS cargos, submeteu a "preciação de todos os presentes, todos foram

unanimes e todos votar'lm a favor da nova D iretoria . Está nova ele ição está sendo fe ita devido ao

fato que "Iguns membros possuem vinculo partidário e político. F icando livre a palavra e como

ninguém desejasse usá-Ia , o Presidente, depois de apurados os ele itos, deu-lhes imediata posse

para suas funções e atribu ições que se in ic iam nesta data, para o período restante do mandato que

finda em 04/06/2019, ficando da seguinte forma a nova dire toria PRESIDENTE: Jardel Henrique

Selzler, maior, brasile iro so lte iro , auxiliar adm in istra tivo, portador do RG nQ 9.962.565.1 e CPF/MF

n9 064.596.869.20, cor\l endereço a Rua Campo Mourão, n9 2822, Centro na cidade de Pato

Bragado Estado do Paraná; V ICE PRESIDENTE: Egon Wolff, maior, brasile iro , d ivorciado, agricu ltor,

portador do RG nQ 1.394345-1 e CPF/MF n9 242.130.049-53, com endereço a Rua Guaíra, n9 2650,

Centro, na cidade de Pato Bragado no Estado do Paraná; TESOUREIRA: Patríc ia Gottse lig K roth,

maior, brasile ira , so lte ira , do comércio , portadora do RG n9 9.482.060-0 e CPF/MF n9 076.133.459-

98, com endereço a Rue. Califórn ia nQ 1340, bairro Bragadense na cidade de Pato Bragado Estado

do Parilná; SECRETARIA C laussa A line Uhry, maior, brasile ira , d ivorciada, cantora, portadora do

RG nQ 8.495.020-3 e CPF/MF nº 040.705.569.07, com endereço a Rua Guaratuba, n9 794, apto

0101,centro na cidade de Pato Bragado no Estado do Paraná; D IRETOR DE OPERAÇÕES Adalberto

Adolfo Adam , n\< lior, br< ls ile iro , casado, analista de sistemas, portador do RG nQ 9.984.595-3 e

CPF/MF nQ 088.946.009-47, com endereço no Pro longamento da Rua do Poente, L inha Crista l, na

cidade de Pato Bragado Estado do Paraná. O Presidente novamente solic itou a m im que procedesse

a le itura da única ch<lpa .:andidata aos cargos do Conselho Comunitário , submeteu a apreciação de

todos os presentes. todos foram unanimes e todos votaram a favor da composição do Conselho

Comunitário , então o Presidente deu. lhes imediata posse para suas funções e atribu ições que se

in ic iam nesta data, para o período restante do mandato que finda em 04/06/2019, ficando da

seguinte forma a nova dire toria PRESIDENTE: Jadr Joarez Cotlca, maior, brasile iro , agricu ltor,

casado, portador do RG n9 4.186.027-8 e CPF/MF n9 660.645.629-00 com endereço a Linha Arro io

Fundo, n il c idade de Pato Bragado Estado do Paraná, representante da Entidade C lube de Pesca

Esportiva Britân ia ; inscrita no CNPJ/MF n9 21.514.454/0001-50 V ICE PRESIDENTE: Marcia

Rockembach D ietz, maior, brasile ira , casada, do comércio , portadora do RG n9 8.090.544.019 e

CPF/MF nº 586.652.260.87, com endereço il Av. W illy Barth , nº 2987, Centro, na cidade de Pato

Bragado no Estado do Poraná, representil o C lube de Mães da Associação km 5 inscrita no CNPJ/MF

N9 00.454.225/0001-1F; TESOUREIRA: Marlen i W ilhe lm , maior, brasile ira , casada, do lar,

portadora do RG nº 4.6 l6 .052-5 e CPF/MF nQ 034.458.489-55, com endereço a Rua Guaratuba, n9

368 na cidade de Pato Bragado Estado do Paraná, representante da M itra D iocesana Paróquia São

Luiz Gonzaga Inscrita n,) CNPJ/MF n9 81.588.873/0025.36; SECRETARIA : Leani Schneider Lutz,

maior, brasile ira , auxiliM adm in istra tivo, casada, portadora do RG n9 4.796.301-0 e CPF/MF n9
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Estado do Paraná, representante da Pastoral da Criança inscrita no CNPJ/MF nQ00.975.471.0001-

15; SUPLENTE:Adernar Marcos Spies, maior, brasileiro, divorciado, fotografo, portador do RG nQ

4.519.298 e CPF/MF nQ 886.477.229-49, com endereço a Avenida Willy Barth 2451, centro na

cidade de Pato Bragado no Estado do Paraná, representante da Associação Condomínio Residencial

Nossa Morada, inscrita no CNPJ/NQ25.302.941/0001-00. Após a leitura o Presidente senhor Laércio

Canabarro suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta Ata o que fiz e

transcrevi para o livro próprio, corno secretário, e, depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida e

aprovada e segue assinada pelo Presidente da Assembleia, por mim, Adilson Fincke corno

secretário e por todos os demais presentes. Para fins de direito esta ATA será inscrita e registrada

no Reg~strode Titulos e Documentos do Cartório competente. j)
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• ATA DA ASSEMSLEJA GERAL ORDINÁRIA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL SRAGADENSE - denom inada "ACCS".

E leição e Posse da D iretoria e Conselho Comunitário - 4 DE JUNHO DE 2 0 1 7 .

Aos quatro dias do mês de junho de dois m il e dezessete, às 19:00 horas, à Avenida W illy

Barth, sln, centro, na cidade de Pato Bragado, estado do Paraná, em primeira

convocação, instalou-se a Assembleia Geral O rdinária da Associação Comunitária

Cultural Bragadense, atendendo aos dispositivos estatutários, convocada pelo senhor

Presidente da Associação através de Edital afixado na sede da Associação e com

divulgação pela Rádio Comunitária Pato FM com o seguinte teor: EDITAL DE

CONVOCAÇÃO, Pelo presente Edital ficam convocados os associados quites da

Associação Comunitária Cultural Bragadense de Pato Bragado - Paraná, a

comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, que será realizada l1a sede da

entidade, sito Avenida W illy Barth, sln, centro, na cidade de Pato Bragado, estado do

Paraná, ás 19:00 horas do dia 4 de junho de 2017, em primeira convocação, a fim de

apreciar e votar na seguinte Ordem do Dia: a) Leitura e discussão da ata anterior. b)

E leição da nova diretoria, c) Apresentação, escolha e aprovação dos membros

componentes do conselho comunitário, d) Assuntos gerais, NOTA: Não havendo o

número legal dos associados na hora prevista, a Assembleia será realizada uma hora

após, com qualquer número de associados, Pato Bragado/PR, 24 de maio de 2017,

Laércio Canabarro, PRESIDENTE, O Senhor Presidente dá boas-vindas aos sócios

presentes, comenta a respeito da importãncia desta Assembleia, O Senhor Presidente

solicita a leitura da ata anterior, que após lida, foi posta em discussão, votação, sendo

aprovada por unanim idade, Em seguida o Sr, Presidente passa para o item B) Eleição da

nova diretoria, O Sr. Presidente comenta aos presentes que houve a inscrição de apenas

uma chapa, sendo assim exposta a todos, F icando dos seguintes nomes para concorrer:

Presidente: Laércio Canabarro, V ice-Presidente: Egon Wolff, 1 ° Secretário: Adilson

Fincke, 2° Secretário: Inês Maria Bruxel, 1° Tesoureiro: Sergio Luis Spies, 2° Tesoureiro:

Ivanete Maria Scaravonat!i, Conselho Fiscal: Antonio Franceschet!o, Rogério G ilberto

Scherer e Ana Maria Mengarda, Suplentes do Conselho Fiscal: A lberto Mareco e Luiz

Grando, O Sr. Presidente verificou cada nome e colocou a chapa única em discussão,

optando a Assembleia pela aclamação, sendo aprovada por unanim idade, Após a votação

por aclamação, o Sr. Presidente Laércio Canabarro convoca os eleitos para virem a frente

e tomarem POSSE da Diretoria da Associação Comunitária Cultural Bragadense - r - - - - - - - -

denom inada "ACCB" de Pato Bragado/PR: Presidente: Laércio Canabarro, brasile iro, i ;!i '~ I
casado, comerciante, CPF: 598,721,109-30, RG: 4,334,173-1, residente na Rua Curitiba, i (\ !J)~ ~!

1 : - : ' d'-~> o .

sln, centro, em Pato Bragado - Paraná; V ice-Presidente: Egon Wolff, brasile iro 'lr::QG r~,'",'_I
divorciado, agropecuansta, CPF: 242,130,049-53 e RG: 1,394,345-1, reS idente na Rua! V)o ê S ' n 6i

• ~.•...~.~,... ~~-"O ,

Guaira, n,o 2650, centro, em Pato Bragado - Paraná; 1° Secretário: Adilson FinckeT~ ( f ' I E ~ ~ ~ :

brasile iro, solte iro, maior de idade, motorista, CPF: 033,954,179-21, RG: 7,520,547-3, i i{';~:;U~~~
residente na Rua Maringá, sln, centro, em Pato Bragado - Paraná; 2° Secretário: Inêsi ::, l:)~t ~~¥l
Maria Bruxel brasile ira, casada, professora, CPF: 852,981,589-00, RG: 4,120,200-9, j ' ; ,jf ~~kl
residente na Rua Guaira, n,o 2841, centro, Pato Bragado - Paraná; 1° Tesoureiro: Sergio::<";'~ ,~,';'= ,!

," ,",..... ~':t!

Luis Spies, brasile iro, casado, empresário, CPF: 667,296.459-20. RG: 4,648,735-4, ~, ',';'5 {i
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Pato Bragado/Paraná, 4 de junho de 2017.

residente na Avenida Winy Barth, n.o 3000, Centro, Pato Bragado Paraná; 2° Tesoureiro:

Ivanete Maria Scaravonalti, brasileira, ~olteira, maior de idade, empresária, CPF:

332.911.959-49 e RG: 9.059.691-8, residente na Rua Guaratuba, n.o 1012, centro, em

Pato Bragado - Paraná; Conselho Fiscal: 1) Antonio Franceschelto: 2) Rogério Gilberto

Scherer; 3) Ana Maria Mengarda: Suplentes do Conselho Fiscal: 1) Alberto Mareco; 2)

Luiz Grando. Após chamada nominal os mesmos são declarados EMPOSSADOS para o

perlodo de 4 de junho de 2017 a 4 de junho de 2019. Após a posse, o Sr. Presidente

eleito agradece a todos pela confiança e ressalta o quanto é importante a participação de

todos com ideias e colaboração para o melhor desenvolvimento cultural de nossa

comunidade. O Sr. Presidente passou para o item c) Apresentação, escolha e aprovação

dos membros componentes do conselho comunitário. Foi apresentado os nomes com

indicações das Entidades: Jacir Cóltica, pela Associação do Clube de Pesca Esportiva

Britãnia, Marcos Szczuk, pela Paróquia São Luiz Gonzaga, Jardel Henrique Selzler, pela

Associação Condominio Residencial Nossa Morada, Valmir Roque Anderle, pela

Associação dos Produtores Orgãnicos-APOP, Antõnio Germano Wastowski, pela

Associação de Moradores e Amigos do KM 13. Após lido a indicação de cada entidade, foi

colocado em discussão, respondido todas as dúvidas, e coiocado em votação, sendo

aprovado todos os nomes para o CONSELHO COMUNITÁRIO. O senhor Presidente

declara empossado os membros do Conselho Comunitário para o periodo de 4 de junho

de 2017 a 4 de junho de 2019. O Senhor Presidente no item D) faz explanações sobre o

trabalho da Associação e da Rádio Comunitária sendo suas atividades discutidas e

aprovadas pela Assembleia. Na sequência convoca os Membros do Conselho

Comunitário e passa a palavra ao senhor JACIR CÓTTICA membro do Conselho

Comunitário, que após se pronunciar, ressalta que os membros decidem fazer uma

avaliação de todo o trabalho da Associação bem como da Rádio Comunitária durante o

ano que passa. Destacaram o grande empenho da emissora junto a comunidade em

campanhas de saúde, educação, bem estar e cidadania. Os mesmos ressaltaram que a

RADCOM cumpre com a seu papel determinado pela Lei. Destacou as Campanhas como:

prevenção da Dengue, drogas, câncer de mama, vacinações, doação de sangue,

materiais de construção para Pastoral da criança, cadeira de rodas, cadeiras de banho,

colchões de água, campeonatos de futebol de salão, campo e outras modalidades. Além

de anunciar perdas de documentos, falecimentos, perda de animais, eventos sociais, e

culturais, projetos das escolas; feiras beneficentes, matrículas de cursos diversos,

parceria para elaboração de cursos com o SENAC/SENAI e Meio Ambiente. Também

campanhas do Ministério da Saúde, Justiça Eleitoral, etc. Diante de todo este trabalho, o

conselho aprovou por unanimidade o trabalho desenvolvido na Rádio Comunitária Pato =---_...,
!JJ -<tIFM no que se refere a toda a sua ação social e objetivos. Não havendo mais assuntos a O « ê

serem tratados retorna a palavra o senhor Pre.sidente da Associação que agradeceu a ()~~ iLj
todos pela presença e esforço. A ata foi lavrada e vai assinada pelo senhor Presidente e ~ S:!G tr.,:"

demais presentes. Às 21 :00 horas, nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi ~[~~ ~ ~-Sl
encerrada. (~G:IY2:'! ~ "I
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.048005/2015-21.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE - ACCB.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/07/2018, às
07:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3185633 e o código CRC CC664206.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 3185633
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03287189/0001-33

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE ACCB

Nome Fantasia:ASSOCIACAO

Endereço: AV WILLY BARTH SN / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/07/2018 a 19/08/2018

Certificação Número: 2018072103082518179377

Informação obtida em 23/07/2018, às 08:19:21.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 23/07/2018 08:19
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE
CNPJ: 03.287.189/0001-33

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:13:26 do dia 14/02/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2018.
Código de controle da certidão: 125C.A833.FC5D.1E57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 of 1 23/07/2018 08:20
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.287.189/0001-33

Certidão nº: 154588196/2018

Expedição: 23/07/2018, às 08:23:34

Validade: 18/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.287.189/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.048005/2015-21. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE - ACCB 
Localidade: Pato Bragado / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1086543). 
1.1) Data de postagem: 18/4/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 1086543). 
 
3) Estatuto Social: fls. 7 a 14 (Requerimento 2286073). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (quatro anos); Irregular 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 16. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 19; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 20 e 21; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, caput, a 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 17; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 21. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20/21 (Requerimento 2286073). (20/9/2017 - 4/6/2019). Mandato 
tampão. 
Presidente: Jardel Henrique Selzler; (5/3/1996 - 064.596.869-20) 
Vice-Presidente: Egon Wolff; (26/7/1955 - 242.130.049-53) 
Secretário(a): Claussa Aline Uhry; ( - 040.705.569-07) 
Tesoureiro(a): Patrícia Gottselig Kroth; ( - 076.133.459-98) 
Diretor(a) de Operações: Adalberto Adolfo Adam. ( - 088.946.009-47) 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 38 (Requerimento 1086543) e 20 (Petição 
2272407). Pendentes 
 
6) CNPJ: fl. 39 (Requerimento 1086543). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento 1086543). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 45/46 (Requerimento 
1086543). Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3185683. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3185685. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3185686. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 5º: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica;  
(II) não está expressamente previsto o direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas;  
(III) art. 12, caput: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, 
uma vez. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade dos seguintes dirigentes: 
Secretária, Claussa Aline Uhry; Tesoureira, Patrícia Gottselig Kroth; e Diretor de Operações, Adalberto 
Adolfo Adam. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da 
emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- O ex-Presidente, Laércio Canabarro, e a ex-2ª Secretária, Inês Maria Bruxel, exerceram, 
respectivamente, os cargos de Vice-Presidente e de 1ª Secretária do órgão de direção do PR; e o ex-1º 
Secretário, Flávio Miguel Prigol, participou do órgão de direção do DEM, todos no período em que 
figuravam como dirigentes da Associação, o que configurou vínculo político. No entanto, em razão do 
disposto no art. 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, incluído pela 
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, será dado prosseguimento ao 
Processo. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
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- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16506/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048005/2015-21.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE - ACCB ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato
Bragado, estado do Paraná, apresentou requerimento de renovação da
autorização (fl. 1 do Requerimento 1086543), em 18/4/2016, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava no mesmo dia. Portanto, o pedido é
tempestivo.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 5º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria, uma vez que não
está expressamente previsto o
i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica.

 

b. Não estão expressamente
previstos os direitos de voz e de
voto dos associados nas
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso
III da Portaria. [APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES]

 

c. No art. 12, caput, não está
expressamente previsto que a
diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez, conforme
art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do(s) seguinte(s) diretor(es):

 

1 – Secretária, Claussa Aline
Uhry;

 

2 – Tesoureira, Patrícia Gottselig
Kroth; e

 

3 – Diretor de Operações,
Adalberto Adolfo Adam.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.
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Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo
a grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO
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4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/07/2018, às
09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3185975 e o código CRC 86B3CB08.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3185970).

Checklist Roteiro RadCom (3185972).

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 3185975
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28953/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JARDEL HENRIQUE SELZLER

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
BRAGADENSE (ACCB) (CNPJ n° 03.287.189/0001-33)

Avenida Willy Barth, S/N - Centro

85.948-000 - Pato Bragado - PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048005/2015-21. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16506/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3186013 e o código CRC C84A03DD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28953/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048005/2015-21 - Nº SEI: 3186013
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito: Pato Bragado
Município: Pato Bragado Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE, DENOMINADA ACCB CNPJ: 03.287.189/0001-33
Nome Fantasia: Bairro:

Logradouro: AV. WILLY BARTH, S/N Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03287189000133 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE, DENOMINADA ACCB 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 85971000 Logradouro: AV. WILLY BARTH, S/N 

Número: . Complemento: Bairro: Estado: PR
Município: Pato Bragado Distrito: Pato Bragado SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 85948000 Logradouro: AVENIDA WILLY BARTH

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Pato Bragado Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/05/2006 Data Limite Instalação: 18/11/2006

Número do Processo: 537400007001999  Fistel: 50400047454

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

680 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

680 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

52537 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 02/09/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

172 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/05/2006 18/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

60204 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/08/2006 16/08/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

Advertência

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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257 DespachoDespacho  MCMC  30/06/2010 20/10/2010 Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 85971000 Logradouro: AVENIDA WILLY BARTH

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR

Município: Pato Bragado Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 24S372856 Longitude: 54W134115 Raio: 50

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 24S372400 Longitude: 54W132500

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 85971000 Logradouro: AVENIDA WILLY BARTH

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR

Município: Pato Bragado Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MARYLIS GISBET GASPAR MARYLIS GISBET GASPAR -- MEME 

Modelo: SM 879 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 28 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 23





PLANO TERRA 1/4 DE ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002640200312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m
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» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353740 000700 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 021120 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE, DENOMINADA ACCB -
CNPJ/CPF(03.287.189/0001-33)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: PATO BRAGADO/PR Canal: 200

Indicativo: ZYT861

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.048005/2015-21.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.048005/2015-21, de interesse da
Associação Comunitária Cultural Bragadense, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Pato Bragado / PR, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3696596).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 17/12/2018, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3696606 e o código CRC D46D46E5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 3696606
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Processo nº 53900.048005/2015-21. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE - ACCB 
CNPJ nº 03.287.189/0001-33 
Localidade: Pato Bragado / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1086543). 
1.1) Data de postagem: 18/4/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 1 a 3 (Petição 3313526). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 1 a 3 (Petição 3313526). 
 
3) Estatuto Social: Petição 3313526. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º c/c art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 13 e 14; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 16. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 19; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 20 e 21; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, caput, 12 e 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 17; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 21. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20/21 (Requerimento 2286073). (20/9/2017 - 4/6/2019)1 
Presidente: Jardel Henrique Selzler; 
Vice-Presidente: Egon Wolff; 
Secretário(a): Claussa Aline Uhry; 
Tesoureiro(a): Patrícia Gottselig Kroth; 

                                                           
1
 Mandato tampão. 
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Diretor(a) de Operações: Adalberto Adolfo Adam. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 38 (Requerimento 1086543), fl. 20 (Petição 2272407) e 
fls. 16 a 18 (Petição 3313526). 
 
6) CNPJ: fl. 39 (Requerimento 1086543). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento 1086543). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 15 (Petição 3313526). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3185683. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3185685. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3185686. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Jardel Henrique 

Selzler 
05/03/1996 064.596.869-20 

9962565-
1 

(SSP/PR) 

Aneti Roos Selzler / 
Dauro Selzler 

103638180604 - 
 

Vice-Presidente Egon Wolff 26/07/1955 242.130.049-53 
1394345-

1 
(SSP/PR) 

Hilda Wolff / Edvino 
Guilherme Wolff 

011223721937 - 
 

Secretário(a) Claussa Aline Uhry 04/09/1984 040.705.569-07 
8495020-

3 
(SSP/PR) 

Noeli Geni Uhry / 
Claudio Valdir Uhry 

077129630663 - 
 

Tesoureiro(a) 
Patrícia Gottselig 

Kroth 
11/03/1990 076.133.459-98 

9482060-
0 

(SSP/PR) 

Dirce Gottselig / 
Norberto Antonio 

Kroth 
090552590680 - 

 

Diretor(a) de 
Operações 

Adalberto Adolfo 
Adam 

05/09/1993 088.946.009-47 
9984595-

3 
(SSP/PR) 

Eleci Maria Adam / 
Eduardo Germano 

Adam 
101867440612 - 
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Correspondência Eletrônica - 3762654

Data de Envio: 
  14/01/2019 15:26:05

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE -
ACCB, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pato Bragado / PR (processo nº 53900.048005/2015-21), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Ter, 22 de jan de 2019 15:14

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.061029/2016
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c art. 25,
III; § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 13/10/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.041657/2008

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 257, de 30/06/2010 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Itens 14.2, 17.2, 18.3.1.1 da
Norma 01/2004.
•        Infração: (data de ocorrência: 20/08/2008).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 14 de janeiro de 2019 15:26:06
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 23/01/2019 12:58
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE -
ACCB, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato Bragado
/ PR (processo nº 53900.048005/2015-21), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - PATO BRAGADO.pdf
231 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 243, segunda-feira, 15 de dezembro de 2003 11 7 ISSN 1677-7042

<!ID872681-0> PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

637 53660.000831/98 Associação Educacional e Cultural de São Gabriel
da Palha

São Gabriel da Palha/
ES

639 53000.004012/01 Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Arealva/SP

640 53103.000100/00 Associação Rádio Comunitária de Manari Manari/PE

641 53103.000323/99 Associação Cultural e Comunitária José Gouveia
da Silva

Amaraji/PE

642 53103.000347/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ala-
goa Grande

Alagoa Grande/PB

643 53103.000647/99 Associação Comunitária João Carlos Zoby São João/PE

644 53103.000658/98 Conselho das Associações ONGS e Rádio Comu-
nitária de Moreilândia/PE

Moreilândia/PE

645 5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 2 / 0 2 Associação Comunitária Barra do Ribeiro Barra do Ribeiro/RS

646 53640.000072/00 Associação de Difusão Comunitária Várzea do
Curral

Filadélfia/BA

647 53640.000219/00 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Coribe

Coribe/BA

648 53640.000033/00 Associação de Ação Social e Cultural 22 de De-
zembro

Salvador/BA

649 53640.000653/00 Associação Comunitária Sócio Cultural dos Mo-
radores de Itiúba/Ba - ACSCMI

Itiúba/BA

650 5 3 6 4 0 . 0 0 11 5 6 / 9 8 Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Iramaia (ADCI)

Iramaia/BA

651 5 3 6 4 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão

Nova Viçosa/BA

652 53640.001283/98 Associação Serrote Educativa Serrolândia/BA

653 53640.001296/98 Associação Esperança e Liberdade Candiba/BA

654 53640.001942/98 Associação Comunitária de Água Fria e Barra Água Fria/BA

656 53650.000655/01 Associação Comunitária São Vicente de Paulo Moraújo/CE

657 53650.001568/02 Associação Comunitária de Desterro Quiterianópolis/CE

658 53670.000205/02 Associação Comunitária de Nova Glória Nova Glória/GO

659 53670.000729/98 Associação Cultural do Município de Jandaia -
Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)

Jandaia/GO

660 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 0 / 0 1 Associação Comunitária de Arapuá Três Lagoas/MS

661 53710.000079/99 Associação Comunitária de Comunicação - ASC-
COM

Salto da Divisa/MG

662 53710.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social

Santa Luzia/MG

663 53710.000662/02 Movimento Viva Lagoa Grande - MG Lagoa Grande/MG

664 53710.000740/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Comunicação Viva-Voz

Limeira do Oeste/MG

665 53710.000947/98 Associação Comunitária dos Amigos de Jesus Unaí/MG

666 5 3 7 1 0 . 0 0 11 7 7 / 9 8 Associação Cultural de Santa Margarida Santa Margarida/MG

667 53710.001593/98 Associação Comunitária Cultural de Vermelho No-
vo (ACCVN)

Vermelho Novo/MG

668 53720.000006/00 Associação Comunitária Cultural Filadélfia -
ACCFI

Tu c u r u í / PA

669 53720.000009/00 Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM
de Monte Alegre

Monte Alegre/PA

670 53720.000139/99 Associação para o Desenvolvimento Comunitário
do Município de São João do Sóter - ADECOM

São João do Só-
ter/MA

671 53720.000158/00 Associação de Difusão Comunitária e Cultural de
Nina Rodrigues

Nina Rodrigues/MA

672 53720.000219/01 Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão - Maranhão

Governador Edison
Lobão/MA

673 53730.000642/98 Associação dos Moradores de Pedra Lavrada
(AMPLA)

Pedra Lavrada/PB

674 53740.000104/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Lindoeste

Lindoeste/PR

675 53740.000105/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Altônia

Altônia/PR

676 53740.000345/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Oeste/PR

677 53740.000380/02 Associação de Difusão Comunitária de Campos
Ve r d e s

Zortéa/SC

678 53740.000658/02 Associação Cultural Novos Caminhos de Munhoz
de Mello - Paraná

Munhoz de Mello/PR

679 53740.000666/02 Associação Comunitária e Cultural de Guarania-
çu

Guaraniaçu/PR

680 53740.000700/99 Associação Comunitária Cultural Bragadense-
ACCB

Pato Bragado/PR

681 5 3 7 4 0 . 0 0 11 3 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Cincão Londrina/PR

682 53740.001613/98 Rádio Comunitária "Ondas de Paz" FM Imbituva/PR

683 53760.000459/98 Fundação Álvaro Prestes Amarante/PI

684 53760.000468/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro
II

Pedro II/PI

685 53790.000026/99 Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Bran-
co

Cerro Branco/RS

686 53790.000157/00 Associação Cultural Rádio Comunidade São João
FM

São João do Polesi-
ne/RS

687 53790.000173/99 Associação Comunitária Apuaê de Sananduva Sananduva/RS

688 53790.000272/99 Associação Comunitária Candelariense - ACOM-
CAN

Candelária/RS

689 53790.000748/02 Associação Comunitária Lagoense - ASCOLAGO Lagoa Vermelha/RS

690 53790.001027/01 Associação para o Desenvolvimento Cultural e In-
tegração Social de Rolante

Rolante/RS

691 5 3 7 9 0 . 0 0 11 4 4 / 0 1 Associação Comunitária Amigos de São Marcos -
ASCOMARCOS

São Marcos/RS

692 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 1 / 0 1 Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos
FM

Entre Rios do Sul/RS

693 53790.001580/98 Associação Cultural de Divulgação Comunitária
de Júlio de Castilhos

Júlio de Castilhos/RS

694 5 3 8 2 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Ti m b ó

Ti m b ó / S C

695 53830.000933/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Pereira Barreto

Pereira Barreto/SP

696 53830.001041/99 Associação Comunitária Amigos de Ouroeste Ouroeste/SP

697 53830.001432/99 Associação Amigos de Bairros da Comunidade de
Dolcinópolis

Dolcinópolis/SP

698 53830.001745/98 Associação Comunitária de Martinópolis Martinópolis/SP

699 53830.001791/98 Comunidade dos Amigos de Santa Adélia -
C.A.S.A.

Santa Adélia/SP

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID871994-0> PORTARIA No 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso

da competência que lhe confere o art. 30 inciso VI, da Portaria N.º 313 de 23 de junho de 2003,

publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso

II do art. 60 da Lei no 10.524 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 25 de julho de 2002, a

alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41903 -

Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, aprovadas na Lei no

10.640, de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 2o O remanejamento de crédito da modalidade de aplicação 50 - Transferências a Ins-

tituições Privadas sem Fins Lucrativos, para a aplicação 90 - Aplicação Direta, tem como finalidade

alocar dotação orçamentária que possibilite a transferência de recursos, por intermédio dos Agentes

Financeiros do Funttel a que se refere o caput do Art. 2º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de

2000.

Art. 3o Revogar a Portaria N.º 407, de 12 de agosto de 2003, publicada no DOU de 13 de agosto

de 2003.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DANTAS

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R 

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICA-

ÇÕES

41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVI-

MENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-

MUNICAÇÕES

24.722.8025.4333.0001

FOMENTO À PROJETOS DE DESEN-

VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INO-

VADORAS NAS TELECOMUNICAÇÕES

3.000.000 3.000.000

F 0172 3.3.90 3.000.000 3.3.50 3.000.000

TO TA L 3.000.000 3.000.000

<!ID872905-0> PORTARIA Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-

formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de

novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em

freqüência modulada, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente

produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da

Constituição. (Processo nº 53630.000059/98, Concorrência nº 120/97-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
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Nº 94, quinta-feira, 18 de maio de 20062 ISSN 1677-7042

<!ID419970-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 168, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DE
LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Lagoa do Barro do Piauí, Es-
tado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 749,

de 19 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
de Rádio de Lagoa do Barro do Piauí a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Lagoa do Barro do Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID419971-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 169, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à SO-
CIEDADE SERRADO VERDES DE CO-
MUNICAÇÕES LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Itajá, Estado de
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 289,

de 12 de junho de 2003, que outorga permissão à Sociedade Serrado
Verdes de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Itajá, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID419972-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 170, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-

SÃO DE PIRIPIRI - ASCORAPI a exe-

cutar serviço de radiodifusão comunitária

na cidade de Piripiri, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 79,

de 14 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária de

Radiodifusão de Piripiri - ASCORAPI a executar, por 10 (dez) anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na

cidade de Piripiri, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID419973-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 171, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO CULTURAL NOVOS CAMINHOS

DE MUNHOZ DE MELLO - PARANÁ a

executar serviço de radiodifusão comuni-

tária na cidade de Munhoz de Mello, Es-

tado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 678,

de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Cultural Novos

Caminhos de Munhoz de Mello - Paraná a executar, por 10 (dez)

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Munhoz de Mello, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID419974-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 172, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGA-

DENSE, denominada “ACCB”, a executar

serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Pato Bragado, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 680,

de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária

Cultural Bragadense, denominada “ACCB”, a executar, por 10 (dez)

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID419975-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 173, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO CULTURAL DE HELIODORA -

ACHÉ a executar serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Heliodora, Estado

de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 154,

de 16 de abril de 2004, que autoriza a Associação Cultural de He-

liodora - ACHÉ a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de He-

liodora, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID422127-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 174, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO COMUNITÁRIA DOS MENORES

CARENTES DE IBIAPINA - CE a exe-

cutar serviço de radiodifusão comunitária

na cidade de Ibiapina, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 9, de

21 de janeiro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária dos

Menores Carentes de Ibiapina - CE a executar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Ibiapina, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID422128-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 175, DE 2006

Aprova o ato que autoriza o CENTRO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALESTINA

JOSÉ NOGUEIRA DE MELO a executar

serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Palestina, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.966, de 1º de outubro de 2002, que autoriza o Centro de Assistência

Social de Palestina José Nogueira de Melo a executar, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pa-

lestina, Estado de Alagoas, retificando-se o prazo de autorização para

10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de

dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.287.189/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/07/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO PATO FM
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH
NÚMERO

3004
COMPLEMENTO

ANDAR 2

CEP

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PATO BRAGADO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADIOPATOFM@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3282-1055 / (45) 3282-1197

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2019 às 14:08:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE

CNPJ: 03.287.189/0001-33

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:08:28 do dia 23/01/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/02/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03287189/0001-33

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE ACCB

Nome Fantasia:ASSOCIACAO

Endereço: AV WILLY BARTH SN / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/01/2019 a 07/02/2019

Certificação Número: 2019010903543969586334

Informação obtida em 23/01/2019, às 14:09:44.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE
CNPJ: 03.287.189/0001-33

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:10:02 do dia 23/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2019.
Código de controle da certidão: D113.95C5.69B4.3E63
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.287.189/0001-33

Certidão nº: 166671816/2019

Expedição: 23/01/2019, às 14:10:31

Validade: 21/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL BRAGADENSE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.287.189/0001-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3790681)         SEI 53900.048005/2015-21 / pg. 23



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.048005/2015-21.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE - ACCB.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/01/2019, às
15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3791461 e o código CRC E17124B6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 3791461
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1170/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048005/2015-21.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
BRAGADENSE - ACCB, na localidade de Pato Bragado, estado do Paraná, por
meio da Portaria nº 680, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 15/12/2003
(3790549), e Decreto Legislativo nº 172, publicado no DOU de 18/5/2006
(3790611).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 18/4/2016, à fl. 1 (Requerimento 1086543),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE -
ACCB

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jardel Henrique Selzler;

Vice-Presidente: Egon Wolff;

Secretário(a): Claussa Aline Uhry;

Tesoureiro(a): Patrícia Gottselig Kroth;

Diretor(a) de Operações: Adalberto Adolfo Adam.
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3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

1086543) /
novo

requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 1

a 3 (Petição
3313526)

 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
3313526

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 20/21
(Requerimento

2286073)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
20/9/2017 -

4/6/2019

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fl. 38
(Requerimento
1086543), fl.
20 (Petição

2272407) e fls.
16 a 18 (Petição

3313526)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 13 a 15
(Petição

3313526)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 1 a 3
(Petição

3313526)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido CNPJ 3790641
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7 Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 3790641

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3790644

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3790648

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão RFB
3790651

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3790657

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3790269

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3790681).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.048005/2015-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada à Associação
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Comunitária Cultural Bragadense - ACCB, CNPJ nº 03.287.189/0001-33, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pato Bragado, estado do Paraná.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000700/1999 e nº 53900.048005/2015-21, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Bragadense -
ACCB, CNPJ nº 03.287.189/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do
Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/01/2019, às
15:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/02/2019, às 14:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/02/2019, às 11:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 06/02/2019, às 15:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3790703 e o código CRC 45FBD829.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 3790703
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.048005/2015-21.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE - ACCB

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 1170/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
3790703), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE -
ACCB, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato
Bragado, estado do Paraná, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
14/03/2019, às 09:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829535 e o código CRC F43D07AD.

 
Minutas e Anexos

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048005/2015-21,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária Cultural
Bragadense - ACCB, inscrita no CNPJ nº 03.287.189/0001-33, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pato Bragado, estado do Paraná, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 1170/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000700/1999 e nº 53900.048005/2015-21, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Bragadense -
ACCB, CNPJ nº 03.287.189/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do
Paraná.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 3829535
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.048005/2015-21
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGADENSE - ACCB.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Cultural Bragadense - ACCB, CNPJ nº
03.287.189/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do Paraná.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436964 e o código CRC 5F01559E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 4436964
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4311/2019/SEI-MCTIC
 

de 27 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000700/1999 e nº 53900.048005/2015-21, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Bragadense -
ACCB, CNPJ nº 03.287.189/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/08/2019, às 20:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4569629 e o código CRC FEB7D3EA.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 4569629
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 05/09/2019 17:12:12
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5487143
Data prevista de publicação: 06/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11999688 ATO PORTARIA Nº 4311 NOT MIN.rtf
c62b414c04047afc
8a450269f5e1d2b4

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11999689 ATO PORTARIA Nº 4381 NOT MIN.rtf
6091add957274d9d
d77d6701a47592f6

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11999690 ATO PORTARIA Nº 4324 NOT MIN.rtf
0078f68553e17f22
55d19112e5451000

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11999691 ATO PORTARIA Nº 4370 NOT MIN.rtf
3f69ac0e4158a8db
ffdd76919feb1a8f

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11999692 ATO PORTARIA Nº 4371 NOT MIN.rtf
df7db943416f56e7
48b64291a4d40fe0

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11999693 ATO PORTARIA Nº 4372 NOT MIN.rtf
fb8015eef4bb7b22
07e40ee1b35c59b9

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11999694 ATO PORTARIA Nº 4373 NOT MIN.rtf
5070b81d19878428
b4d64afa97e2a2fb

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11999695 ATO PORTARIA Nº 4375 NOT MIN.rtf
11fd76bece77f3ab
816eeb3996a1433e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11999696 ATO PORTARIA Nº 4377 NOT MIN.rtf
ccef09fbc4012d72

884595dbb9aa8e3d
6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11999697 ATO PORTARIA Nº 4379 NOT MIN.rtf
f21af8f4110454c6
5e39c772644c14f1

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 63,00 R$ 2.081,52

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5487143

1 of 2 05/09/2019 17:12
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019090600098
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Nº 173, sexta-feira, 6 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Resumo do Projeto: O 2o. FESTIVAL INTERNACIONAL MESTRE PEDRO BOCA RICA DE
TEATRO DE BONECO - FIBCE constitui-se de uma mostra não competitiva de
espetáculos locais, nacionais e internacionais de TEATRO DE BONECO, DE BOI E
REISADO. Terá como tema: MESTRE PEDRO BOCA RICA SOB O OLHAR DE MNEMOSINE,
A DEUSA DA MEMÓRIA. Compõe-se de espetáculos; livro-catálogo sobre o MESTRE
Pedro Boca Rica, espelhando o registro, a memória e o pensamento do FIBCE. Estima-
se um público ampliado para espetáculos, lançamento de livro. Um FESTIVAL cujo
legado maior será homenagear o mestre Pedro Boca Rica, na passagem dos seus 83
anos de nascimento em 2019.
191974 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES E MANUTENÇÃO 2020 - ALIC
ASSOCIAÇÃO LENÇOENSE DE INCENTIVO À CULTURA
CNPJ/CPF: 08.893.163/0001-52
Processo: 01400006500201923
Cidade: Lençóis Paulista - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.978.054,41
Prazo de Captação: 06/09/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Plano Anual de Atividades e Manutenção do Teatro Municipal
"Adélia Lorenzetti" de Lençóis Paulista, a ser desenvolvido pela ALIC - Associação
Lençoense de Incentivo à Cultura, visando promover atividades de teatro adulto, teatro
infantil, música, dança, circo e contação de histórias, numa extensa programação,
durante o ano de 2020.

PORTARIA Nº 523, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
190415 - A[R]MAR no Rio de Janeiro
FULANOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 18.764.771/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 05/09/2019 à 31/12/2019

ANEXO II

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 26)
182012 - 19ª Festa da Cultura Italiana de Porto Real
ASSOCIACAO VITORIO EMMANUELE II
CNPJ/CPF: 31.846.801/0001-04
Cidade: Porto Real - RJ;
Prazo de Captação: 31/07/2019 à 31/12/2019

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.311/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000700/1999 e nº 53900.048005/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Bragadense - ACCB, CNPJ nº
03.287.189/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.324/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.012544/2016-11,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação Comunitária e
Cultural de Pumba e Adjacências - BA, CNPJ nº 13.472.475/0001-22, cuja sede se situa no
Povoado da Pumba, Rua 27, Lote 2013, na localidade de Cruz das Almas, Estado da Bahia,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.370/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000026/1999 e nº 53900.050412/2016-89, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
São Francisco, por meio da Portaria nº 271, CNPJ n° 06.579.775/0001-40, publicada no
Diário Oficial da União de 05 de maio de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itapagé, estado do Ceará, em razão da não apresentação
tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.371/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53103.000194/1999 e nº 53900.050622/2016-77, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Altinho FM, CNPJ n° 02.998.452/0001-30, por meio da Portaria nº 48,
publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2006, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altinho, estado de Pernambuco, em razão da
não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.372/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53000.012512/2003-36 e nº 53900.057804/2016-79, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Marquinho, CNPJ nº 05.621.122/0001-19, por meio da Portaria
nº 279, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2006, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marquinho, estado do Paraná.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.373/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos processos
nº 53830.002255/1998 e nº 53900.050675/2016-98, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária Catanduvense, CNPJ nº 02.691.547/0001-06, por meio da Portaria nº 301,
publicada no Diário Oficial da União de 07 de julho de 2005, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Catanduva, estado de São Paulo.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.375/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53730.000016/1999-84 e nº 53900.057789/2016-69, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Ypuarana
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, CNPJ nº 02.940.250/0001-37, por meio da
Portaria nº 546, publicada no Diário Oficial da União de 18 de setembro de 2001, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Seca, estado da
Paraíba.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.377/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53780.000311/1998-19 e nº 53900.057938/2016-90, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de São Tomé - RN, CNPJ nº 02.566.138/0001-88, por meio da
Portaria nº 208, publicada no Diário Oficial da União de 18 de junho de 2003, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Tomé, estado do Rio
Grande do Norte, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de
renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.379/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53720.000151/1999 e nº 53000.007316/2014-01, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Nova FM, CNPJ nº 02.955.148/0001-05, por meio da Portaria nº 296,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de maio de 2001, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bacabal, estado do Maranhão, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.381/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53830.001801/1998-18 e nº 53900.057953/2016-38, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Sheknah FM, CNPJ nº 02.047.946/0001-39, por meio da Portaria nº 121,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de fevereiro de 2005, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João da Boa Vista, estado de São
Paulo.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.048005/2015-21.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Bragadense - ACCB.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4311 de 27 de agosto de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 06/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Cultural Bragadense - ACCB para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do Paraná. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.048005/2015-21, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/09/2019, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4609957 e o código CRC 6FEA3AFE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 4609957
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EM nº 01066/2019 MCTIC
 

Brasília, 07 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53900.048005/2015-21,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4311/2019, de 30 de agosto de 2019, 
publicada no  Diário  Oficial  da  União  de  06/09/2019,  e  a  respectiva  documentação para  que a 
Associação Comunitária Cultural Bragadense - ACCB, inscrita no CNPJ nº 03.287.189/0001-33, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  18  de  maio  de  2016,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 1170/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37864/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048005/2015-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4715672 e o código CRC 0C6ED202.

Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 4715672
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